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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2015. 
Às nove horas e sete minutos do dia catorze de outubro de dois mil e quinze, na sala treze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Ricardo Ferraço, reúne-se a Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a presença das Senhoras e dos Senhores Senadores Delcídio do Amaral, Lasier Martins, Telmário Mota, Valdir Raupp, Flexa Ribeiro, Dalirio Beber, Vanessa Grazziotin, Blairo Maggi, Elmano Ferrer, José Pimentel, Paulo Rocha, Ivo Cassol, Waldemir Moka, Dário Berger, Douglas Cintra e Vicentinho Alves. Deixam de comparecer os demais Senadores. O Presidente declara aberta a reunião e tem início a apreciação da Pauta: 1ª Parte - Audiência Pública, em atendimento ao Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 34, de 2015, de autoria do Senador Blairo Maggi, que “solicita realização de Audiência Pública para discussão sobre a Portaria da SPU nº 404, de 2012, que cria um complexo processo de outorga para o uso do espaço físico sobre águas públicas e também uma cobrança sobre os atuais e futuros portos, bem como o artigo 6º da Portaria da SEP nº 110, de 2013, que limita os investimentos em terminais portuários”. O Presidente convida a compor a Mesa os Senhores Luciano Roda, Diretor de Destinação Patrimonial da Secretaria de Patrimônio da União – SPU; Wilen Manteli, Diretor Presidente da Associação Brasileira dos Terminais Portuários – ABTP; Mário Povia, Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ; Fernando José de Pádua Costa Fonseca, Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ; Murillo Barbosa, Diretor Presidente da Associação de Terminais Portuários Privados – ATP; Fábio Lavor Teixeira, Secretário de Políticas Portuárias da Secretaria de Portos da Presidência da República; Luiz Antônio Pagot, Vice-presidente Secretário da Associação dos Terminais Portuários de Uso Privado e das Estações de Transbordo de Cargas da Hidrovia Tapajós – ATAP. O Presidente propõe a apreciação de itens extrapauta, havendo concordância dos membros da Comissão. A Audiência Pública é suspensa e tem início a Parte II. Item 1 – Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 67, de 2015, de autoria dos Senadores Blairo Maggi e outros, que requer “em aditamento ao Requerimento nº 54/2015 – CI, sejam incluídos os nomes abaixo relacionados para participarem de Audiência Pública que tratará da

conjuntura das obras rodoviárias que estão e serão realizadas pelas empresas concessionárias do setor. Os nomes indicados como debatedores, além dos citados no

requerimento original - Presidente da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias – ABCR; Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; Diretor-Geral da empresa concessionária Rota do Oeste – são os seguintes: representante da ANTT; Maurício Muniz Barretto de Carvalho – Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG; representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES”. Resultado: requerimento lido e aprovado. Item 2 – Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 70, de 2015, de autoria dos Senadores Acir Gurgacz e outros, que requer “nos termos do Artigo 90, Inciso XIII do Regimento Interno do Senado Federal, o aditamento ao Requerimento nº 51 de 2015 aprovado nessa Comissão de Serviços de Infraestrutura para a realização de diligência, com a finalidade de verificar obras de manutenção da BR- 319, no trecho Porto Velho – Manaus realizadas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, no sentido de alterar a data da referida diligência para o período de 26/10 à 29/10 e ainda que sejam convidadas as seguintes entidades: Governo do Estado de Rondônia; Governo do Estado do Amazonas; Justiça Federal do Amazonas – Juíza Federal: Aline Soares L. Carnaúba; Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas; Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT; Ministério Público Federal; Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM; Ministério da Defesa; Comando do Exército Brasileiro”. Resultado: Subscrito pelos Senadores Valdir Raupp e Vanessa Grazziotin, o requerimento é lido e aprovado. Item 3 -  Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 69, de 2015, de autoriada Senadora Vanessa Grazziotin e outros, que requer “nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal e do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública desta Comissão de Serviço de Infraestrutura - CI, para debater sobre o processo de recuperação da Rodovia BR- 319 que liga Manaus (AM) a Porto Velho (RO), podendo ocorrer de forma conjunta com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle - CMA. Sugerimos que sejam convidados para participar, representantes: do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; da Fundação Nacional do Índio - FUNAI; da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas - FIEAM; da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia - FIERO; do Governo do Estado do Amazonas e do Governo do Estado de Rondônia”. Resultado: Subscrito pelo Senador Valdir Raupp, o requerimento é lido e aprovado. Após a aprovação dos Requerimentos, a Audiência Pública é reaberta, com a exposição dos convidados. Fazem uso da palavra os Senhores Senadores Blairo Maggi, Valdir Raupp, Vanessa Grazziotin e Dário Berger. Nada mais havendo a tratar, a reunião é encerrada às onze horas e cinquenta e um minutos, lavrando eu, Lairton Pedro Kleinübing, Secretário Adjunto da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.

Senador RICARDO FERRAÇO
Presidente
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. PMDB - ES) – Declarando aberta a 32.ª Reunião Extraordinário da Comissão de Serviços de Infraestrutura, da 1.ª Sessão Legislativa Ordinária da atual Legislatura.

A presente reunião destina-se à realização de audiência pública, em atendimento ao Requerimento n.º 34, se autoria de S. Exª, Senador Blairo Maggi, aprovado em 1.º de julho, para discutir sobre a Portaria n.º 404 de 2012, da Secretaria de Patrimônio da União, que cria processo de outorga para o uso do espaço físico sobre águas públicas e também cobrança sobre os atuais e futuros portos, bem como o art. 6.º da Portaria  n.º 110 de 2013, da Secretaria de Portos da Presidência da República, que limita e restringe investimentos em terminais portuários.

Para debatermos o tema, foram convidadas as seguintes autoridades especialistas, a quem convidamos para tomarem assento à Mesa: Dr. Mário Povia, Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, Dr. Fernando José de Pádua Costa Fonseca, Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, Antaq, Dr. Fábio Lavor Teixeira, Secretário de Políticas Portuárias da Secretaria de Portos da Presidência da República, Dr. Luciano Roda, Diretor de Destinação Patrimonial da Secretaria de Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Dr. Wilen Mateli, Diretor-Presidente da Associação Brasileira dos Terminais Portuários, Dr. Murilo Barbosa, Diretor-Presidente da Associação de Terminais Portuários Privados, ATP, e, finalmente, Dr. Luiz Antônio Pagot, Vice-Presidente e Secretário da Associação dos Terminais Portuários de Uso Privado e das estações de transbordo de cargas da rodovia Tapajós.

Convido os nossos convidados para que tomem assento aos seus lugares à Mesa.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Presidente, pela ordem, por favor.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pela ordem, Senador Blairo Maggi, proponente desta audiência pública.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) –   Presidente,  eu gostaria de que V. Exª colocasse também em pauta, eu tenho um aditamento e um requerimento para uma audiência pública para tratar de assuntos sobre as rodovias concessionadas. E eu tenho um aditamento, já está na secretaria, e eu gostaria que, no final, junto com os demais requerimentos, V. Exª colocasse para votar esse aditamento.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Se V. Exªs concordarem, enquanto os nossos convidados tomam assento à Mesa, nós poderíamos fazer a leitura do requerimento de V. Exª e mais três requerimentos para audiência pública, com economia processual.

Há requerimento do Senador Acir Gurgacz, há requerimento da Senadora Vanessa Grazziotin.

Os nossos convidados, por gentileza, 

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 67, de 2015
Requeremos, em aditamento ao Requerimento nº 54/2015 – CI, sejam incluídos os nomes abaixo relacionados para participarem de Audiência Pública que tratará da conjuntura das obras rodoviárias que estão e serão realizadas pelas empresas concessionárias do setor.
Os nomes indicados como debatedores, além dos citados no requerimento original - Presidente da Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias – ABCR; Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT;  Diretor-Geral da empresa concessionária Rota do Oeste – são os seguintes: • O representante da ANTT; • Maurício Muniz Barretto de Carvalho – Representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG; • O representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.
Autoria: Senador Blairo Maggi e Wellington Fagundes.

Em discussão.  (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Presidente, tem um aditamento sobre essa matéria sobre a mesa.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. PMDB - ES) – Sobre esta matéria, ainda, o Senador Blairo Maggi encaminha aditamento para constar desta audiência pública representante da ANTT, Dr. Maurício Muniz Barretto de Carvalho, representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

Todos devidamente incorporados da forma com que V. Exª solicita.  

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 70, de 2015
Requeiro nos termos do Artigo 90, Inciso XIII do Regimento Interno do Senado Federal, o aditamento ao Requerimento nº 51 de 2015 aprovado nessa Comissão de Serviços de Infraestrutura para a realização de diligência, com a finalidade de verificar obras de manutenção da BR- 319, no trecho Porto Velho – Manaus realizadas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), no sentido de alterar a data da referida diligência para o período de 26/10 à 29/10 e ainda que sejam convidadas as seguintes autoridades: Governo do Estado de Rondônia; Governo do Estado do Amazonas; Justiça Federal do Amazonas – Juíza Federal: Aline Soares L. Carnaúba; Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia; Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas; Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama; Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT; Ministério Público Federal; Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas – IPAAM; Ministério da Defesa.
Autoria: Senador Acir Gurgacz

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB - RO) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. PMDB - ES) – Pela ordem, pede a palavra o Senador Valdir Raupp.  

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB - RO) – Como o autor do requerimento não está, queria subscrevê-lo para que possamos aprová-lo. É de praxe que o autor do requerimento...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. PMDB - ES) – Já tínhamos feito, mas acolhemos e incorporamos V. Exª, até pela legitimidade de ser um tema importante para a região de V. Exª.  

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB - RO) – Obrigado.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, o autor não está, mas se for possível pedir a subscrição... porque é um assunto muito importante para todos. 

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Claro. Tenham certeza de que o Senador Acir Gurgacz se sente honrado com as companhias de V. Exª e do Senador Valdir Raupp.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 69, de 2015
Nos termos do inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal e do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública desta Comissão de Serviço de Infraestrutura - CI, para debater sobre o processo de recuperação da Rodovia BR- 319 que liga Manaus (AM) a Porto Velho (RO), podendo ocorrer de forma conjunta com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle - CMA. Sugerimos que sejam convidados para participar, representantes: do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama; do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; da Fundação Nacional do Índio - Funai; da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas - Fieam; da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia - Fiero; do Governo do Estado do Amazonas e do Governo do Estado de Rondônia.
Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin e do Senador Acir Gurgacz

Em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, em votação. 

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB - RO. Fora do microfone.) – Gostaria de subscrever o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Acolhemos a assinatura de V. Exª juntamente com a da Senadora Vanessa Grazziotin e a do Senador Acir Gurgacz, para que coletivamente possamos debater esse importante tema que V. Exªs trazem à Comissão de Infraestrutura. 

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Se V. Exª me permite, Sr. Presidente, um pedido, que eu sei que V. Exª é extremamente compreensivo com todos nós; é que de fato há certa emergência para realizarmos esse debate, porque o DNIT vinha promovendo algumas obras de manutenção em pontos críticos da BR, que é uma rodovia que existe desde a década de 70. Não foi ainda autorizada a sua recuperação total, com recapeamento e tudo mais, mas é uma BR por onde transitam veículos: caminhões, automóveis, ônibus de linhas regulares. E existem trechos de fato extremamente críticos, que colocam em risco a vida das pessoas. 

Então, as obras de recuperação desses trechos críticos – e somente desses – estavam em andamento. E por uma iniciativa do Ibama, Sr. Presidente, elas tiveram que parar, foram embargadas. As obras estão paradas, levando risco de vida a pessoas que por ali transitam. 

Sr. Presidente, eu sei que o nosso calendário está cheio, mas poderíamos ver uma data, para o mais rapidamente possível realizarmos essa audiência pública. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – A relevância do tema terá que nos mover na direção de dar prioridade a essa audiência pública, para fazermos um diálogo e um debate, para que os nossos Senadores de fato tragam o grau de complexidade e de dificuldade que essa paralisação está causando a um conjunto muito grande de trabalhadores e brasileiros que precisam dessa rodovia. 

Então, vamos ultimar a Secretaria da Comissão para que essa reunião se dê num curto espaço de tempo.

Agradeço a contribuição de V. Exª.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM) – Muito obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Informamos aos nossos convidados, dando-lhes naturalmente as nossas boas-vindas e agradecendo as presenças, que V. Sªs disporão do prazo de dez a quinze minutos para suas apresentações. Evidentemente, há sempre uma flexibilização desse prazo à medida que for necessária, para que V. Sªs apresentem o plano de trabalho e a visão de V. Sªs a respeito desse tema que traz à Comissão de Infraestrutura o Senador Blairo Maggi, fruto de grandes preocupações em razão do contraditório, ou seja, nós precisamos desses investimentos, que são importantes para solucionar gargalos no campo da infraestrutura, sobretudo em nossos terminais portuários, sejam eles privados ou não, e, na verdade, um conjunto de burocracias estão a impedir que na prática o País disponha desses equipamentos para viabilizar, sobretudo, o movimento brasileiro exportador.

Então, agradecendo a presença de V. Sªs, quero desde já, chamar o Sr. Luciano Roda, Diretor de Destinação Patrimonial da Secretaria de Patrimônio da União, para que possa apresentar os fundamentos e as razões que levaram o Ministério do Planejamento, a Secretaria de Patrimônio da União, enfim, a esse tipo de critério que tem trazido grande preocupação à Comissão de Serviços de Infraestrutura, mas há um conjunto de arranjos econômicos produtivos em nosso País. 

A palavra é de V. Exª. 

O SR. LUCIANO RODA – Bom dia a todos!

Eu agradeço, em meu nome da Secretária Cassandra, o convite feito pela Comissão de, mais uma vez, mostrar o posicionamento da Secretaria de Patrimônio da União e as propostas de avanço na discussão do regramento do uso de áreas públicas para atividades privadas. 

Por determinação da Secretária, a nossa função aqui hoje é muito mais de ouvir do que de falar. Na verdade, a gente está aqui com todo o setor, como várias vezes já nos reunimos individualmente ou muitas vezes coletivamente tentando modificar a nossa forma de atuação e aperfeiçoar nossos formatos de atuação. Então, nossa missão hoje aqui é acolher subsídios para, mais uma vez, aperfeiçoar a nossa atuação.

A apresentação que eu trouxe é bastante rápida. Não vou procurar me aprofundar em legislação, porque aqui são todos especialistas nisso, mas falar um pouco do formato e da origem desse instrumento que teve origem em 2011, com a Portaria 24. A chegada nesse instrumento foi a partir da identificação da diversidade de usos que aconteciam em águas da União, e isso é uma atuação exigida por força de lei da SPU. Nessa diversidade de usos e diante das diversidades locais muito diferentes, a própria estrutura da SPU, que tinha superintendências com níveis de estrutura bastante diferentes, apresentava dificuldade em atender, e gerava-se uma impossibilidade de haver uma resposta uniforme para as necessidades das atividades econômicas dessas áreas. 

A nossa principal decisão, então, a partir daí, foi juntar o que havia de regramento já existente num instrumento único: batiam à nossa porta frequentemente os terminais de uso privados; existia o retrato da situação das marinas na época, que é uma atividade econômica bastante importante, com mais de 600, e várias outras tentando se implantar sem conhecimento, sem noção do caminho para a regularidade dessa atividade; o aumento de demanda por vagas de uso de barco foi bastante grande nesse último período; o aparecimento de diversas estruturas de lazer, porque as áreas da União estão entre as áreas alodiais e a água, e, então, garantem o acesso à água e é por isso que existem essas áreas, que possuem um atrativo muito grande, um atrativo turístico e de lazer, e também as atividades de transporte de passageiros e de cargas; a realidade em que a gente se encontrava, isso é bastante comum na região da Amazônia, que é uma região em que os rios são fundamentais, com a presença de hotéis, e hotéis grandes e grandes empreendimentos acontecendo em águas da União; a situação de marinas existentes projetada, com condomínios avançando com a parte de lazer das suas estruturas sobre águas da União; e a situação mais crítica é a de quem a própria subsistência depende dessa relação terra e água, como os ribeirinhos; e, em algumas situações, é bastante comum, na Amazônia também, não ter nem imediatamente a relação com a terra de casas flutuantes. Então, todo esse pacote de atividades exigia, pela falta de regramento, claro, de uso desses espaços, uma atuação do órgão federal responsável pela gestão do patrimônio da União.

Existe uma incidência de legislação esparsa. Há uma legislação bastante clara sobre as atividades, mas, como ela se dá no espaço físico, isso não acontecia, isso estava espalhado em diversos diplomas. Então, aí se sobrepunham as atribuições da Marinha, via capitania dos portos, com relação à navegação; da Antaq, com relação à atividade de transporte de cargas; e depois da própria Secretaria Especial de Portos. A partir daí, então, a discussão feita com o setor e a tentativa de uniformizar o nosso formato de atendimento gerou inicialmente a Portaria 24, que tinha como maior ponto crítico, o estabelecimento de um formato de cobrança. 

Naquele momento, a nossa ideia era garantir que o setor, quando fosse se utilizar da área, tivesse a noção de quanto custaria utilizar essa área e de quais eram as condições; unificar o que estava esparso na legislação num instrumento único. Nesse momento, a impressão que se teve foi a de que, com a edição da portaria, a gente estaria começando o regramento aí. Na verdade, era só o começo de atuação, em cima de um regramento já existente há bastante tempo.

Essa portaria foi, então, contestada por diversas vezes. Hoje, encontra-se uma ação no Supremo já com parecer favorável ao patrimônio da União, com relação ao formato de uso dessas áreas. O principal procedimento nisso, uma das ações bastante importante, era a tentativa de estabelecer para os interessados no uso dessas áreas, os interessados na atividade, uma porta única de entrada. 

A gente ainda discute isso, o formato de não ser a Secretaria de Patrimônio da União, que tem uma função diversa do que regrar a atividade de transporte ou a atividade portuária... A ideia é, a partir daí, identificada a função social dessa área, que esse é o principal papel da União, é garantir que ela cumpra essa função... Com a lógica trazida pela legislação, pela Constituição de 1988 e mais tarde consolidada no uso de diárias urbanas com o Estatuto das Cidades, a gente procurou traduzir isso para o uso das áreas públicas. Quer dizer, a existência da necessidade de cumprimento da função social é fundamental para que se garanta a destinação que dê retorno a toda a população, que é proprietária dessas áreas, o retorno necessário com atividade econômica. 

E a função social se divide em garantia de terra adequada para todas as atividades, para todos os segmentos sociais, garantidos aí moradia, atividades econômicas e nelas se incluem a atividade portuária; ao atendimento à população de baixa renda, principalmente quanto àquilo que não pode ser resolvido diretamente pelo mercado; e também a garantia de espaços coletivos de suporte à vida, os que não são comercializáveis, como os bens de uso comum; e garantia de circulação em espaços de usos coletivos; proteção de áreas frágeis; e suporte territorial para o sistema de serviços. 

É bem nessa lógica que a gente procurou afinar os instrumentos para garantir que a destinação das áreas da União seja utilizada como recurso estratégico em apoio às políticas públicas prioritárias da União. Nesse caso, evidentemente com a criação da Secretaria Especial de Portos, fica claro quem é o órgão responsável por definir as prioridades dessa política pública. Então, passa a Secretaria de Patrimônio da União a ser um órgão de apoio a essa atividade, disponibilizando as áreas para isso.

Então, a Portaria 404 veio depois resumir e simplificar o procedimento principalmente de cobrança da Portaria 24, padronizando os procedimentos para a instrução de processos  pelo lado interno da Secretaria de Patrimônio da União. Trouxe um instrumento que viabiliza iniciar os procedimentos quando a União declara que existe disponibilidade do uso das águas para essa atividade. E esse instrumento, que é consolidado numa certidão, permite que se iniciem os processos de regularização do uso da área de licenciamento ambiental de processo de outorga na Antaq. A maior mudança foi a fixação dos parâmetros para cálculo de valor de retribuição à União 

(Soa a campainha.)

O SR. LUCIANO RODA – com base no que já é utilizado na cobrança do uso em terra. Eu estou encerrando já.

A cobrança, então, passa a ser com a equivalência do valor na terra, nos casos de ocupação. E, principalmente, a simplificação da estruturação da estrutura náutica de pequeno porte, pensando na questão da subsistência do uso dessas áreas para subsistência dos ribeirinhos.

Basicamente era essa a apresentação...  (Falha na gravação.)

Continuar a discussão, agradecendo, mais uma vez, a atenção de vocês.

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Dr. Luciano, os senhores se basearam em alguma experiência internacional, em algum caso? A motivação está clara, mas a estruturação desse modelo teve alguma inspiração? 

O SR. LUCIANO RODA – Não. A portaria é consequência do que está previsto na nossa própria legislação. Ela não trouxe nenhum... O que agente discutiu o tempo inteiro, após a emissão da Portaria nº 24, fui qual seria o impacto dessa cobrança na atividade.

Por isso, tivemos várias discussões aqui, com a maioria dos que estão aqui na Mesa. O ajuste e o cálculo disso... Na verdade, a União é obrigada a cobrar pelo uso de área de todos, isso está escrito na nossa legislação. Não dá para ser feita uma cessão gratuita para quem tem atividade econômica.

Então, a retribuição disso sempre foi a delicadeza de... A União não tem interesse em ser sócia de negócio nenhum. Existe só a necessidade de remuneração pelo uso dessa área. Então, o cálculo disso, que não interferisse no negócio, foi a nossa maior fragilidade e nossa maior discussão.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito obrigado a V. Sª.

Passo a palavra ao Sr. Wilen Manteli, que é Diretor Presidente da Associação Brasileira dos Terminais Portuários, para que S. Sª possa abordar não apenas os aspectos relacionados à Portaria nº 404, que define o processo de outorga para o uso do espaço físico sobre a águas públicas, mas também... As Portarias nºs 404 e 110, e o próprio decreto. 

A palavra é de V. Sª.

O SR. WILEN MANTELI – Bem, primeiro eu quero agradecer o honroso convite desta Comissão, agradecer ao nosso Presidente, Senador Ricardo Ferraço, e aos demais Senadores e Senadoras, aos companheiros de Mesa, às senhoras e aos senhores.

Inicialmente só quero fazer uma breve apresentação sobre a Associação Brasileira dos Terminais Portuários. Ela foi constituída em 1989 tão somente por terminais privados. Após o processo todo de licitação dos arrendamentos, nós acolhemos, a partir de 2007, os terminais arrendados, entendendo que o setor tem que estar unificado para enfrentar os grandes desafios.

Ela é composta por 82 associados. Esses associados têm mais de 170 terminais, com 42,7 mil empregos. Setenta por cento da carga de exportação e importação, que no ano passado foi em torno de 960 milhões, passam por esses terminais. A nossa bandeira é justamente a coalizão empresarial e a liberdade de empreender. Aí são algumas empresas que são nossas associadas. 

O objeto dessa primeira reunião – a segunda será sobre o decreto... O nosso objeto principal é de uma questão que vem antes da Portaria nº 24, que foi citada pelo Dr. Luciano. Antes de existir qualquer portaria, a SPU estava cobrando o espelho d'água, que é o espaço físico sobre água. Depois criaram a Portaria nº 24, que foi revogada e substituída pela Portaria nº 404. 

Ela cria o contrato de cessão de espaços físicos em águas públicas – que nós vamos chamar aqui, para facilitar, de espelho d'água – e a cobrança. Nós entendemos, com profunda convicção, que ela exorbita o poder regulamentar que está previsto na Constituição.  Ela exorbita. 

Pode seguir adiante. 

Antes de entrar nas demais posições, vamos ver o que é um terminal privado. Todos conhecem, mas o que a SPU pretende regular é o tal do espelho d'água.

Quer dizer, a terra normalmente é terra de marinha, terra forada, em que a SPU tem um papel decisório. Então, quanto ao imóvel, quanto ao papel da SPU em relação aos imóveis, só temos a aprovar e a aplaudir a SPU. 

Mas o que a SPU fez? Ela criou a continuidade do terreno e cobrou uma taxa, cobrou um valor, ou seja, um preço público que, para nós, soa muito mais como um valor, como um tributo.

Então, os senhores vejam que, nos dois terminais exemplares que estão aqui, os terminais, neste caso, são meras atividades-meio de um processo produtivo interno. Seja de graneis líquidos ou graneis sólidos. Os melhores exemplos são os terminais da Petrobras, que são meras atividades. Sem os terminais, a Petrobras não poderia movimentar carga. No caso da Vale e de outras empresas, elas não teriam a expressão mundial hoje se não tivessem os terminais próprios, privados.

Então, vamos adiante.

Bom, razões e fundamentos do nosso pedido a esta Comissão.

A competência da SPU é sobre imóveis. Isso vem desde um decreto-lei de 1946. Toda a legislação posterior se refere tão somente a imóveis. Não há uma lei que diz: "A competência da SPU é legislar ou dar concessões sobre água". Não há uma lei que diga isso. 

Até porque água não é imóvel, está bem definido pela lei, e hoje nós temos a Agência Nacional de Águas (ANA), a Marinha, a administração do porto, a SEP/PR e a Antaq atuando sobre água. O que não falta são órgãos que regulam essa atividade.

Então, a SPU, no nosso entendimento, usurpou a competência do Congresso Nacional, da Presidência, da SEP/PR e da Antaq, porque ela avocou, resolveu regular, quando está muito claro na Constituição que compete exclusivamente ao Presidente da República regular lei.

Ao Ministro, de acordo com a Constituição, cabe apenas expedir instruções, não resta nenhuma referência a um órgão de terceiro ou quarto escalão. Quer dizer, criar uma portaria dessa, com um ônus desse e mais um processo burocrático, que vai atrasar o nosso investimento... Se todos esses órgãos tivessem competência para estabelecer cessão disso ou cessão daquilo, ou pior, uma cobrança, que era inicialmente muito pesada, Senador... Depois eles atenuaram com a Portaria nº 404.

A própria SPU, nessa portaria, excluiu os portos, no art. 4º. A competência para autorizar terminais é da Secretaria de Portos e da Antaq, está mais do que claro. Todas as leis que falam de portos fazem essa referência – tanto a Lei nº 12.815 como a lei que criou a Antaq, a Lei nº 2.233. A competência, então, para autorizar terminais é exclusiva da SEP/PR e da Antaq. Cabe à Antaq autorizar instalações portuárias privadas. Está bem claro.

A Lei nº 12.815, o Decreto nº 8.033 e a Resolução nº 3.240 não fazem referência a espaço sobre águas. Quando a lei diz sobre a autorização de um terminal, o interessado no terminal tem que apresentar para a Antaq e para a SEP/PR apenas uma certidão do terreno, de que o terreno está regular, se é um terreno foreiro. Não fala nada de espelho d'água, de um contrato de cessão para uso do espelho d'água.

Até porque água, está na Constituição e no Código Civil, é patrimônio do povo, é patrimônio público. Claro que ninguém pode se instalar a seu critério, ele depende sempre de uma autorização da Antaq e da SEP/PR, e passa por uma série de órgãos para verificar se aquele terminal não está afetando direitos de terceiros.

Então, é um processo bastante longo. Para V. Exª ter uma ideia, entre o pedido de autorização de um terminal privado, que normalmente é apenas para ser uma atividade em e-mail de um processo industrial, e o início da instalação, vamos considerar, no mínimo, porque tem uma série de autorizações depois, a Meio Ambiente, tudo o mais, cinco anos. 

Então, vejam, uma indústria, para se instalar com um terminal que lhe dá uma competência muito grande em relação ao transporte, que é um transporte bem mais barato, se leva em média cinco anos. Quer dizer, a Antaq tem – inclusive, está ali o diretor-geral, sendo muito sério em autorizar novos terminais. Mas isso é um processo, depois vêm os outros. Se prevalecer esse processo que a SPU quer instalar, em vez de cinco, nós vamos levar, no mínimo, sete anos. E onerar ainda essa atividade, não é? 

A matéria, então, nós entendemos que é competência do Congresso Nacional. Tem um velho princípio que é bom a gente sempre lembrar, o fundamento que está no art. 5º da Constituição, nos fundamentos que tratam do cidadão, das liberdades, que diz o seguinte: "Ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". Lei que passa por processo legislativo do Congresso. Isso é lei. Porque passa por processo, há um grande debate, e a Presidência sanciona essa lei. Abaixo disso, não pode, nem decreto, nem portaria, estabelecer obrigações, ou direitos, ou estabelecer ônus sobre a propriedade. Isso seria invadir a competência do Congresso e na regulação da própria Presidência da República.

Então, uma portaria, que, como diz, portaria é para dar ordem para porteiro, pode criar um ônus desse tamanho, invadindo a competência do Congresso? Se avocando como regulador de lei, quando a competência é do Presidente da República? Não tem sentido! Então, essa é a nossa posição, muito clara.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – E quais são as consequências objetivas dessas cobranças para o setor produtivo? 

O SR. WILEN MANTELI – A cobrança, inicialmente, foi mais pesada para a Portaria 24, e depois deram uma atenuada, mas vou-lhe mostrar que tem impactos no agronegócio, na siderurgia, mas ainda são valores – que o problema é o seguinte: se for reconhecido...

(Soa a campainha.)

O SR. WILEN MANTELI – ... que uma secretaria pode baixar uma portaria criando um ônus desse tamanho, estabelecendo, inclusive, uma base de cálculo, quem é que garante que amanhã ou depois, se ela tem essa competência, ela eleva o custo? Ela passa a cobrar mais? Em vez de 2%, passa a cobrar 10%, 15%? É uma questão aqui de legalidade! Primeira questão tem que ser se ela pode ou não pode. Por exemplo...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – V. Sªs já imaginaram uma ação direta de inconstitucionalidade?

O SR. WILEN MANTELI – Pois foi... nós temos duas ações: uma ADI, que está trancada lá no Supremo, temos um mandado de segurança, que está, já, foi julgado em grau de recurso pela turma do Tribunal Federal de Recursos, de três desembargadores: dois desembargadores já votaram e disseram que a competência é da Antaq e da SEP para legislar, e nunca da SPU. A SPU trata de imóveis, não tem que estar autorizando terminais. Senão, nós vamos ter lá... já temos o TCU, que está invadindo essa área, nós vamos ter mais órgãos, não é? Isso tudo vai atrasar o processo de desenvolvimento dos portos. Então, qual é a contraprestação? Se ele cobra uma tarifa, um preço, tem que ter uma contraprestação de valor palatável para o contribuinte.

Mas, olha, então, manutenção de canal de navegação, não; não faz nada. Dragagem, também não. Sinalização, também não. Segurança, também não. Instalação de equipamentos, não. Infraestrutura geral, não. Não faz nada. E vai cobrar um preço elevado! 

Aqui está um exemplo, quer dizer, nós temos hoje, vamos dizer, no agronegócio, o grande destaque da nossa corrente comercial. Então, as nossas commodities estão numa competição ferrenha com a Argentina, Estados Unidos, China e Austrália. Então, estou dizendo o seguinte: que qualquer cent de dólar a mais tira o nosso produto da competição internacional. Qualquer cent.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. PMDB - ES) – Mundo afora, há algum precedente desse tipo de cobrança, como a Secretaria do Patrimônio da União pratica em nosso País?

O SR. WILEN MANTELI – Senador, não conheço. Não conheço. Só posso dizer o seguinte: lá em outros países, como os países europeus, os Estados Unidos, lá quem quer instalar um terminal, as autoridades, ou a administração pública, vai à frente desobstruindo os obstáculos para atrair esse empreendimento. Aqui o investidor só encontra gargalos, óbices, demora. Então, se demora para implantar um terminal, o empresário vai procurar outro país, onde o retorno é mais seguro, onde ele vai ter condições de implantar logo o seu projeto.

Então, só para ter uma ideia, isso é uma base instável, pode ser maior. Mas a soja influenciaria 0 cent por tonelada; celulose, 12%; fertilizante, 11 cents de dólar – imagine o que isso vai impactar no custo do agronegócio –; carne de frigorífico, 9 cents de dólar. 

Bom, aí estão as notícias sobre a questão das commodities, as dificuldades, caíram. Enquanto parte do Governo, e aí eu destaco a Presidente Dilma, que apresentou a Medida Provisória nº 595, que se transformou na Lei nº 12.815 e que foi amplamente debatida aqui, o princípio, a filosofia e os objetivos do Governo eram incrementar, atrair mais capital privado para os portos. Então, ela estabeleceu toda uma liberdade para atrair a livre iniciativa para poder desenvolver os portos. Agora, a outra parte fica criando problemas, gargalos, custos, burocracia, e isso só serve para empobrecer o nosso País. A Constituição diz que o objetivo final da Carta Magna é gerar riquezas para que o povo tenha seu padrão de vida mais elevado, tenha uma vida digna. Mas essas questões todas empobrecem o País, Senador.  

Então, o nosso pleito nesse caso, Senador, é, se possível, nesta Comissão e junto com o Poder Executivo, buscar um entendimento para resolver esse problema. Senão, nós pedimos à Comissão que, com base no art. 49, que dá competência exclusiva ao Congresso Nacional para sustar esse... Essa é uma prerrogativa só do Congresso, Congresso que fiscaliza o Poder Executivo. Esse é um dos itens em que ele pode sustar os efeitos dessa norma. Já se fez alguns processos aqui no Senado, na Câmara também de sustação. 

Então, em relação ao espelho d'água seria isso. 

Queria falar 12 minutos sobre a Portaria 110 que praticamente...

(Soa a campainha.)

O SR. WILEN MANTELI – ...no fundo, é quase a mesma matéria, ou seja,é uma questão de legalidade, de competência. 

O Decreto nº 8.033, de 2013, e a própria portaria exorbitaram também do seu poder  de regulamentar. O que fez o decreto? O Governo manda uma MP para cá, o Congresso aprova por entender que aquilo é importante para o País, ou seja, expandir os terminais, tanto os terminais de uso público como os de uso privado, fazer os investimentos necessários, porque precisamos fazer muitos para poder ter maior competitividade no comércio exterior. Mas aí vem o decreto e diz: "Olha, para expandir o terminal privado fora da área do porto só é permitido até 25% da sua área". Para que essa limitação? Qual é o fundamento dessa limitação? A gente sabe que quando a lei não limita, não pode o decreto nem uma portaria limitar a expansão do terminal.

Mas aí a SEP, a Secretaria de Portos, baixou a Resolução nº 110 não conforme com aquela restrição ilegal. Baixou a portaria e proíbe – vejam! –, proíbe o terminal privado dentro da área do porto, proíbe de expandir. Quem tem um terminal que está dentro da área do porto é dono do seu imóvel, é dono das instalações. Então, isso está afetando a propriedade privada do titular desse terminal. E outra, cria um problema, porque esse terminal privado – essa foi uma novidade muito boa da lei – dá um prazo de 25 anos, mais 25 anos, mais 25 anos. Isso porque a maioria dos terminais, 98%, estão atrelados a um processo industrial. Lembro o caso dos terminais da Petrobras, da Vale e outros, que são atividades-meio. 

Diz a lei: "Só será autorizada a prorrogação se houver um programa de investimento no terminal". Como é que ele vai apresentar um programa de investimento se a Portaria nº 110 proíbe a expansão? Isso é uma outra afronta ao Congresso porque está legislando aquilo que o Congresso não legislou e muito menos o que o decreto fez. O decreto presidencial cometeu uma ilegalidade quando estabeleceu o limite do terminal que estiver fora da área do porto de poder se expandir até 25%.

Há uma decisão do Supremo, que é muito importante e que diz que o abuso do poder de regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado atua contra legem, contra a lei, além da lei, não só expõe o ato transgressor do controle jurisdicional, mas também viabiliza até mesmo, em razão da gravidade desse comportamento governamental, o exercício para o Congresso Nacional da competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da Constituição, que lhe permite sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar.

O Relator foi o Ministro Celso de Mello.

Aqui, o nosso pleito também é o mesmo, Srs. Senadores.

Eu só queria, antes de chegar ao pleito, lembrar aqui o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição de 1988. Os Congressistas, na época, não conformados, porque o direito brasileiro não aceita que, além do Congresso, outros órgãos possam criar leis. Quer dizer: o Poder Executivo pode por intermédio de medida provisória. É a única forma. Mas ele não pode regular direitos e obrigações, estabelecer novos direitos e inovar a lei pelo decreto.

Então, os Congressistas, quando aprovaram o art. 25, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, revogaram todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição, especialmente no que cinge à ação normativa. Quer dizer, baixar normas.

O nosso pedido nesse caso. Os dois diplomas – o decreto e a portaria – extrapolaram o direito de regular, invadindo competência do Congresso. A lei aprovada pelos Senhores, a Lei nº 12.815, não estabelece nenhuma restrição para ampliar seja terminal arrendado, seja terminal privado, seja terminal dentro ou fora da área do porto.

E o nosso pleito é idêntico ao anterior: se possível, dentro desta Comissão, junto com o Poder Executivo, é buscar uma solução imediata, pois o Brasil precisa, o setor portuário precisa.

(Soa a campainha.)

O SR. WILEN MANTELI – Ou então usar da prerrogativa de sustar esses dois dispositivos, tanto o decreto, como a Portaria nº 110.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Eu sou obrigado a voltar a palavra para o Dr. Luciano Roda, porque foram feitas aqui duras críticas ao papel da Secretaria de Patrimônio da União, em que ela estaria exorbitando das suas prerrogativas, inclusive se apropriando de legitimidade, inclusive, do Congresso Nacional. Como é que V. Sª responde a essa questão? E, pela fala do Dr. Wilen Manteli, quer dizer as negociações e o entendimento ou a convivência com o setor produtivo não andam lá essas coisas todas.

O que está faltando para os senhores se sentarem em torno de uma mesa e construir um caminho convergente para essas questões? Elas são fundamentais para a atividade produtiva brasileira.

O SR. LUCIANO RODA – Perfeito, Senador. Primeiro, já conheço as posições do Dr. Manteli e sabemos da veemência com que ele fala; também ele conhece a nossa posição. E algumas coisas que ele não deixou bastante claro é que a atuação da SPU se dá em decorrência de lei e em decorrência do que está previsto na Constituição. Então, não é nada... Ninguém, nunca, tem a intenção de sobrepor o que está escrito na nossa legislação ou o que o Congresso define como lei.

A orientação, desde que eu trabalho na SPU, sempre foi de cumprir estritamente o que está previsto em lei. E essa é a obrigação de qualquer funcionário público. Não existe nenhuma tentativa de a SPU usurpar a tentativa de ninguém. Apenas existe, sim, a necessidade de se cumprir a função precípua da SPU, que é fazer a gestão do patrimônio público. A definição do que é patrimônio público, por que esses espelhos d'água são patrimônio público, está no art. 20 da Constituição. E a legislação patrimonial, citada pelo Dr. Manteli, existe e estabelece condições para o uso desse patrimônio. 

Então, é em cima dessa legislação que a SPU trabalha. Em cima dessa premência, dessa necessidade e pressão, inclusive, dos órgãos de controle que a SPU editou as portarias e, como ele mesmo falou, reeditou portarias, procurando atender, da melhor maneira possível, o setor.

Nós estamos sempre abertos para discussão. Isso é determinação tanto da Presidente quanto do Ministro e da nossa Secretária. Já é histórico para discussão. A SPU tem o papel de dar suporte às políticas públicas. É bastante claro que, nessa área, existe um Ministério, que é a Secretaria Especial de Portos, que cuida e é responsável por essa política pública. A SPU atua em apoio a essa política a partir da identificação das prioridades nas necessidades da Secretaria de Portos, que, então, trabalha por meio da Antaq e a gente disponibiliza área para isso. 

As questões de cobrança, sabemos, impactam no negócio e sobre isso a gente discutiu várias vezes e continuamos abertos para esse tipo de discussão. A lei votada aqui pelos senhores ou seus antecessores nos obriga que seja feita a cobrança pelo uso do espaço da União. Não existe atividade econômica que possa ser feita de forma gratuita em áreas públicas, em áreas da União. 

A gente pode traçar um paralelo do que hoje são os rios com as avenidas, por exemplo. Todo o mundo tem casa, um lote. Você imagina que, de repente, alguém instala uma banca de jornais na porta da sua casa. Quem é que regra isso? As regras estão dispostas na legislação de uso do solo do Município, que estabelece como se dá essa relação do privado com o público. 

A existência dos terrenos de Marinha e terrenos marginais durante muito tempo se pautou pelas questões de segurança e de garantia de sensibilidade e de transporte. Isso está previsto desde antigamente, desde que existem as áreas da União para a garantia desse tipo de atividade. A função da SPU neste momento é garantir que as áreas de terra possa ter essa relação com a Águia e essa atividade possa acontecer. A consequência disso foi o regramento – e a portaria está aí para isso. A questão de valores a gente sempre esteve aberto para discutir. Nós nunca nos fechamos tanto com Antaq, Secretaria de Portos, as próprias associações. A gente teve várias rodadas de negociação com a ABTP e com ATP também. A gente está sempre aberto para isso. E a determinação da Presidente é exatamente desburocratizar e simplificar procedimentos. Nós temos tratado isso com a Antaq. Às vezes a gente consegue avançar um pouco mais. Às vezes não. Temos tratado isso com a Secretaria de Portos e esperamos chegar a um consenso de como utilizar esse instrumento de forma que beneficie o setor. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Eu vou passar a palavra para uma réplica muito rápida ao Dr. Wilen Manteli. 

Quero dizer a V. Sª que eu sou morador de ilha. Eu moro na Ilha de Vitória, capital do meu Estado. Espírito Santo, e a minha relação com a Secretaria de Patrimônio da União é muito ruim, porque historicamente a Secretaria de Patrimônio da União tem feito o diabo para poder arrecadar aquilo que pode e não pode das pessoas. 

Vou dar-lhe um exemplo para o senhor: a Emenda 46, de 2005, Senador Blairo Maggi, já incorporada à Constituição Federal que define que ilhas costeiras sede de Município não são bens da União. Está explícito no texto da Constituição. Ainda assim, apesar das decisões judiciais, a Secretaria de Patrimônio da União tem se valido de chicanas jurídicas para continuar cobrando de moradores de ilha terrenos de Marinha que não existem desde antigamente, não, existem desde 1831, vêm do Império, vêm do sistema enfitêutico, do sistema feudal, que já abolido do Código Civil brasileiro e, ainda assim, a Secretaria de Patrimônio da União – não estou falando em relação a V. Sª, perdoe-me, mas com relação á posição institucional da Secretaria de Patrimônio da União, que tem realmente uma dívida com os brasileiros no que tange a essa questão, porque, se terreno de Marinha foi constituído por segurança, inclusive por definição, terreno de Marinha são 33 m da linha preamar. Sabe por que 33? Porque era a distância da bala de canhão. Então, na época do Império, fazia sentido essa faixa para proteger o País de segurança. Mas hoje qual o sentido? Portanto, nós precisamos olhar com atenção e nós vamos estar mergulhados nessa questão. 

Eu vou passar a palavra ao Dr. Wilen Manteli para uma réplica breve e vou seguir com os nossos convidados. 

O SR. WILEN MANTELI – Bem rápida. É só para lembrar ao Dr. Luciano – ele sabe disso, conhece bem – que não dá para confundir conceitos. Imóvel é imóvel, água é água. A lei, decretos, que outorgaram competência à SPU fala sempre em imóvel. Até o recente regulamento, baixado pela Presidente da República, que regula as atividades do Ministério de Infraestrutura, ao regular a SPU, é muito claro ao estabelecer a competência de administrar os bens imóveis. Ponto. Não fala outra coisa. A questão é de separar. 

Se o próprio regulamento de 2014 diz isso, não tem como agora dizer que temos competência. A lei citada 9636 fala em cessão de espaços, de superfícies sobre águas, águas públicas, mas em nenhum momento delega essa competência para SPU e não poderia diretamente, teria que delegar ao Presidente da República para, através de decreto, ele delegar à SPU.

Sem observar essa legalidade estamos no mau caminho. Este País precisa começar a observar a legalidade e, principalmente, os princípios da Constituição que ressalvam o cidadão, a iniciativa privada como fatores fundamentais para o progresso do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Vou ouvir o Dr. Luciano um pouquinho mais adiante. Vamos passar a palavra para o Dr. Mário Povia, que é Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, que nos honra naturalmente com sua presença, que está sentado aqui na bancada dos nossos Senadores e que poderá fazer daí mesmo a sua apresentação, expondo sua visão em relação a esse tema.

O SR. MÁRIO POVIA – O.K., Senador Ricardo. Agradeço a V. Exª pelo convite. É um prazer estar aqui com os demais Parlamentares. Em nome do senhor, cumprimento todos eles, cumprimentar também o Senador Blairo Maggi, que é o autor do requerimento, para discutirmos aqui esse importante tema, que é a questão de ocupação do espaço d'água, do espelho d'água. 

Quero parabenizar o Senador Blairo e também a Comissão de Infraestrutura por enfrentar questões e entraves, visando buscar simplificação do ambiente negocial do nosso País, a desburocratização e a celeridade para viabilizar os investimentos em infraestrutura, de que tanto o nosso País necessita e a nossa sociedade anseia.

É importante debatermos com nossos colegas da SPU as dificuldades que permeiam a cessão do espaço físico sobre águas públicas, os impactos de ordem financeira como eventual cessação dessa cobrança, enfim, como o SPU enxerga o assunto. Acho que é muito importante debatermos isso aqui hoje.

Também ouvir o lado dos empreendedores, Dr. Manteli já falou, ainda vai falar Dr. Murillo, Dr. Pagot, que são os titulares pelo pagamento dessa exação e que tem sofrido com a busca da titularidade, da regularização dessas estruturas.

Saber também o posicionamento da Secretaria de Portos, enquanto poder concedente, em torno do tema, Dr. Fábio Lavor está aqui hoje, o que seguramente nos propiciará um debate de qualidade para que saiamos daqui hoje, Senador Blairo, com propostas de solução, em busca da celeridade, da eficiência, para o enfrentamento desse tema.

Provavelmente, vamos tratar, desde o cabimento da instituição da taxa, por meio de portaria e não por lei, que é uma questão que já foi colocada aqui, até questões que passam pelo próprio procedimento em si, pela dificuldade na obtenção dessa cessão do espaço aquático, em sentido estrito, a burocracia, os entraves à obtenção da outorga e o consequente prejuízo ao investimento na construção dos terminais portuários, enfim, a consecução dos empreendimentos, que é o tema, em última análise, que se busca aqui.

Dizer aos senhores que, desde a implementação do planejamento estratégico da Antaq, a agência vem buscando se tornar um órgão público ágil, tendente a acompanhar a dinâmica do setor aquaviário nacional e não uma repartição pública nos moldes antigos, valendo-se de procedimentos por vezes  inúteis e intermináveis.

Muito em linha, Senador Blairo, com que V. Exª vem defendendo na Comissão de Serviços de Infraestrutura, notadamente na questão da burocracia que tanto nos incomoda.

Temos tratado deste assunto também junto à Secretaria de Portos da Presidência da República, junto à Comissão de Viação e Transportes na Câmara dos Deputados e também da Frente Parlamentar de Logística – Frenlog, com o Senador Wellington Fagundes.

Não me canso de dizer que, um dos grandes ativos que a Antaq possui hoje é uma boa interlocução com o setor regulado, seja com empreendedores, usuários dos serviços, trabalhadores portuários, e também como setor público, seja o Poder Executivo, o Legislativo ou o Judiciário. Então, nesse sentido, espero, sinceramente, que efetivamente tenhamos um debate esclarecedor aqui. Quiçá possamos sair hoje com propostas concretas, tendentes, sobretudo, repito, a um avanço quanto à desburocratização das outorgas de instalações portuárias privadas. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas, o que V. Exª tem a propor? V. Exª é parte integrante, é protagonista desse arranjo.

O SR. MÁRIO POVIA – Sim. A nossa proposta, Senador, é que a cobrança cesse. Eu, particularmente, alinho-me com o Dr. Wilen Manteli quando ele diz que a portaria não teria o condão de instituir essa taxa. A Lei 10.233, que criou a Antaq, diz que ela pode cobrar taxas de fiscalização, que a Antaq pode cobrar taxas de outorga. Nós tentamos fazer uma resolução da Antaq para instituir essa forma de cobrança. A AGU, que é a nossa consultoria jurídica, a nossa Procuradoria, disse que não pode, que tem de ter uma lei. Apesar de a Lei 10.233 prever que são receitas da Antaq a apreciação dos serviços da Agência, agentes de fiscalização e de outorga, nós só poderemos cobrar isso por meio de lei. Estamos buscando isso aqui no Congresso. Então, não é uma resolução da Antaq que permite, apesar de a Lei 10.233 dizer que é possível a cobrança, assim como a Lei de 1998, da SPU, dizer que é possível a cobrança, não poderia a SPU, a meu  juízo, instituir essa cobrança por meio de portaria. A par da cobrança que hoje o Manteli já colocou aqui, já não é tão gravosa quanto no cálculo da Portaria 24, que foi substituída, há uma questão burocrática, um plano de fundo burocrático. Realmente, tem demorado muito tempo para sair essa autorização da SPU, o que tem atrasado os procedimentos de outorga. Isso nos preocupa, enquanto Agência Reguladora, porque nós queremos, sim, viabilizar investimentos de infraestrutura, investimentos necessários para o país. Nós queremos que isso ocorra de forma célere, não irresponsável. Dentro da lei, mas de forma célere. Além do licenciamento ambiental, as questões fundiárias que a SPU cuida têm sido um entrave. A gente reconhece o trabalho que o Dr. Luciano vem fazendo no sentido de acelerar esse processo, mas tem limitações, a SPU tem pouca gente. Aí são outros motivos. Esse é o posicionamento da Agência, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Eu gostaria de requerer que V. Sª disponibilizasse para esta Comissão o parecer do Advogado-Geral da União que assiste a Antaq, que sustenta e fundamenta essas teses que V. Sª está analisando, para que possamos estudar aqui a fundamentação de um decreto legislativo sustando os efeitos da Secretaria do Patrimônio da União. Eu cumprimento V. Sª porque, na condição de Presidente de uma Agência Reguladora, V. Sª não está subordinado nem submetido a diretrizes de Governo e, sim, subordinado a diretrizes do Estado brasileiro. Então, cumprimento V. Sª e solicito que envie à Comissão de Infraestrutura o parecer do Advogado da União que sustenta a posição de V. Sª. 

O SR. MÁRIO POVIA – Farei isso, Senador, com muito prazer.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito obrigado pela contribuição de V. Sª. 

Passo a palavra ao Sr. Fernando José de Pádua Costa Fonseca, Diretor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários. A palavra é de V. Sª.

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Bom dia a todos. Inicialmente, agradeço o convite da Comissão, de V. Exª, em especial o convite do Senador Blairo Maggi, autor do requerimento desta audiência pública, que nos honrou com o convite para participar desta discussão. O objetivo, seguindo a linha do que o Dr. Mário Povia colocou anteriormente em relação à possível sustação dessa cobrança, eu me proponho a tecer, rapidamente, algumas considerações no sentido de, de acordo com o nosso entendimento, apresentar o devido embasamento técnico-jurídico, para fins de tomada de decisão nesse sentido. A apresentação que fiz aqui é relativamente densa, mas gostaria de focar alguns pontos que considero relevantes para que a gente possa discutir essa questão dentro dessa linha anteriormente colocada pelo meu colega de diretoria, o Dr. Mário Povia. A cobrança, hoje, restringe-se, de forma muito objetiva, no que diz respeito ao setor portuário, aos TUPs, que são terminais de uso privado localizados fora da área do porto organizado, áreas externas, que envolvem basicamente o uso do espaço d'água em águas públicas, referente a essas intervenções físicas: cais, ponte de acesso e etc.

Conforme foi bem colocado, essa Portaria nº 24 foi revisada através da Portaria nº 404, estabelecendo uma série de condicionantes. E eu me atrevo aqui a fazer algumas considerações em relação a alguns dispositivos dessa regulamentação, que é a Portaria nº 404, no sentido de talvez dar um encaminhamento, nos termos da lei, em relação a essa proposta de suspensão da cobrança.

Isso aqui são outras instalações, enfim, que se valem do uso do espelho d'água também. A questão central é essa, a questão guia...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas o SPU cobra sobre o espelho d'água que a Petrobras, por exemplo, explora?

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Não está dentro daquela área de Marinha? Existe uma faixa; fora dessa área a Petrobras estaria isenta dessa cobrança.

Mas, por exemplo, as Marinas, como é o caso daquela Marina da Glória, a primeira à direita abaixo, e outras instalações, em que certamente a portaria prevê essa cobrança.

Na portaria, ela estabelece quais seriam as estruturas náuticas que poderiam ser isentas dessa cobrança, ou seja, cessão gratuita.

Eu botei em vermelho, coloquei em vermelho, aquelas que têm uma relação direta com a atividade portuária, na qual se inserem não só os terminais arrendados, dentro dos portos públicos, como também os terminais de uso privado fora da área do porto organizado. Então lá prevê como cessão gratuita: a de uso público, acesso irrestrito e não oneroso.

Aí já começa a gente ver algumas dificuldades, algumas incongruências, de acordo com o meu entendimento, em relação à não cobrança, quando comparado às situações dos terminais de uso privado, relacionado aos terminais arrendados, ou seja, são instalações que têm um acesso irrestrito, são instalações em que existe uma onerosidade na sua exploração, e que são de uso público de fato, mas explorados por terceiros, não na sua totalidade, por entes públicos estaduais ou municipais. 

Outro aspecto também que enfatiza a cessão gratuita, ou seja, deveriam envolver estruturas em que não houvesse a vinculação com empreendimentos com fins lucrativos. Essa é uma questão que a gente vai abordar mais à frente.

No que diz respeito à cessão onerosa, também eu coloquei em vermelho, o mote para cobrança, no caso dos terminais de uso privado, ou seja, são instalações destinadas a atividades econômicas, comerciais, industriais, de serviços de lazer, o que justificaria em tese a cobrança pelo uso do espelho d'água. Ou seja, a gente pode interpretar que a exploração portuária pode ser considerada como uma atividade econômica comercial ou industrial, no sentido estritamente econômico? Essa é uma discussão que eu particularmente tenho dúvidas e acho que merece uma reflexão.

É o caso dessas instalações, por exemplo, só para elucidar, se é uma instalação dentro de um porto organizado, mais especificamente o terminal de containers de uso público do porto de Salvador que, pelos termos da portaria, estariam isentos dessa cobrança, com base no art. 4º, sob o argumento de que observa-se aquelas premissas estabelecidas  no primeiro quadro que eu mostrei anteriormente. Aí que começa a discussão que eu acho que valeria a pena nós refletirmos a respeito. Primeiro, essa cessão gratuita do espaço físico em águas federais, em favor de áreas e terminais privados localizados dentro dos portos organizados, decorrem  do interesse público e social? Com certeza.

O vínculo da essencialidade e contiguidade, aquilo que o Dr. Manteli colocou, ou seja, a gente não pode imaginar uma instalação portuária que venha a ser autorizada a operar sem que ela tenha a facilidade de cais, ponte de acesso, enfim instalação de acostagem, com uma facilidade essencial; e, consequentemente, a sua contiguidade é fundamental nesse espírito. Com isso, a gente tem que analisar a questão da exploração portuária sob esse espectro.

Na minha opinião, em face dessa peculiaridade, eu não consigo enxergar os mesmos fundamentos para diferenciar a cobrança entre o terminal arrendado, vis a vis o terminal de uso privativo, ou seja, especificamente aqueles localizados fora da área do porto organizado.

Ainda vou mais além, existe uma série de terminais de uso privado que hoje, em função do histórico do setor, se encontram localizados dentro da poligonal do porto organizado.

Nesse caso, esses terminais seriam isentos dessa cobrança? Por que essa diferenciação, se essa separação vis-à-vis os terminais localizados fora da área do porto organizado?

Então, essa é uma questão a ser debatida e merece uma reflexão.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Deixe-me fazer uma pergunta objetiva.

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – No caso específico da Codesa, que a Companhia Doca do Estado do Espírito Santo, que explora atividade portuária dentro da área do porto organizado, ela não paga pelo uso do...

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Ela está isenta na cobrança.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Quer dizer, o Estado se autoisenta, mas ele tributa e cobra o setor privado. É isso?

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Ela está isenta da cobrança. Essa cobrança...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas isso não cria uma falta de simetria entre o privado e o público?

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – De certa forma, sim, com certeza. Nesse aspecto, sim.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – É, nesse aspecto. Claro.

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – Com certeza. 

Agora, eu gostaria até, além dessa questão que o senhor bem colocou, de também fazer outras considerações que eu acho que é importante definir. 

As atividades, apesar de serem desempenhadas dentro dos portos organizados e que, consequentemente, não sofrem a incidência da cobrança, elas ensejam lucro. Aliás, é uma atividade que enseja lucro. A atividade portuária é uma função subjacente à busca pelo lucro, quer seja nos terminais arrendados ou até mesmo nas operações diretas exploradas pelas próprias Companhias Docas, ou então os terminais de uso privado. Nesse aspecto, eu acho que é importante destacar, conforme o senhor perguntou anteriormente, ou seja, mesmo você tendo uma outorga legal dentro do porto organizado, onde as Docas podem explorar diretamente essas instalações, assim como os arrendamentos, em ambos os casos, todos, a presunção do lucro na exploração dessa atividade é constante e bem-vinda, obviamente. Consequentemente, se equiparando, na minha concepção, com a figura do Terminal de Uso Privado, que, nos termos da legislação atual, eles têm que se localizar fora da área do porto organizado. 

Eu acho que é importante destacar que a atividade portuária tem um viés que eu acho que é muito importante, que caracteriza como uma atividade cuja natureza de exploração portuária é de inequívoco interesse público, quer seja o Terminal de Uso Privado – localizado fora da área do porto organizado, na qual se insere essa cobrança –, quer sejam aqueles terminais eventualmente localizados dentro do próprio porto organizado, que estariam isentos dessa cobrança.

Eu me vali até de um artigo da Constituição e, consequentemente, que regula o setor portuário, daí o porquê do nosso posicionamento...

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA – ...por uma distinção, uma separação em relação à atividade portuária daquele rol de exigências para fins de cobrança envolvendo os terminais de uso privado, com base nessa condição estabelecida e que é dito de forma muito clara. Ou seja, as atividades desenvolvidas no âmbito dos terminais de uso privado, que são competências públicas, de titularidade da União, de acordo com o art. 21, inciso XII, alínea "f", elas podem ser exploradas indiretamente por delegação, via autorização. Ou seja, a Constituição é clara. A exploração portuária pode ser realizada diretamente pela União ou através de terceiros, mediante alguns institutos de delegação, entre os quais a autorização. Consequentemente, essas atividades vêm em prol da realização de interesses e direitos e valores públicos correlacionados. Disso eu não tenho a menor dúvida.

E, dentro dessa ótica, eu procurei me valer de alguns diplomas legais que fazem um contraponto com a legislação que o Dr. Luciano Roda colocou como sustentáculo para poder justificar essa cobrança. Valho-me do art. 76 do Decreto-Lei nº 9.760, que coloca de forma muito clara que o espaço em água utilizado para a construção de instalações e melhoramentos em terminais privados é um bem utilizado em serviço público no sentido lato sensu. Conclusão. Por isso, o espaço físico em águas federais deve ser interpretado como uso de bem utilizado como serviço público federal. Existe uma delegação do Poder Público para que esses terminais possam operar em seu nome.

Um outro fundamento, um outro diploma que vem no mesmo diapasão, ou seja, basta constatar o art. 18, inciso II, da Lei nº 9.636, de 1998, que diz que fica autorizada a cessão gratuita de bens do domínio imobiliário federal – como é o caso do espaço físico em água – "em se tratando de interesse público ou social ou de aproveitamento econômico de interesse nacional".

Parece-me ser o caso que envolve tanto as instalações portuárias localizadas dentro como fora do porto organizado, no caso, os TUPs. Ou seja, dentro dessa ótica, parece-me que haveria o respaldo para a isenção da cobrança em relação a esses terminais fora do porto organizado.

Outro fundamento que também considera de interesse do serviço público todo imóvel necessário ao desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de interesse nacional, independentemente de se encontrar em zona declarada de interesse do serviço público. É outro diploma legal, que é o art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, que, parece-me, vem ao encontro do que estamos discutindo aqui.

Ou seja, em linhas gerais, o espaço físico em águas federais necessários, obviamente, à exploração portuária em empreendimentos autorizados, que é o caso dos terminais de uso privado, deve ser considerado como sendo utilizado por serviço federal, de aproveitamento econômico e de interesse nacional e necessário ao desenvolvimento de projetos públicos de interesse nacional, como é o caso que estamos colocando aqui.

Estou me valendo, inclusive – acho que é importante frisar –, através de uma pesquisa da minha assessoria, de uma jurisprudência do Supremo Tribunal Federal envolvendo, em dado momento da história, uma iniciativa dos Estados e dos Municípios de cobrar pelo uso a Taxa de Uso e Ocupação de Solo e Espaço Aéreo por parte de concessionárias do serviço público federal, basicamente as distribuidoras de energia, em função da instalação de equipamentos necessários à prestação de serviço. Aí faço uma analogia com o cais, ou seja, um Terminal de Uso Privado, para poder operar, precisa de um cais, obviamente.

Então, dentro dessa ótica, isso foi objeto de parecer do Supremo Tribunal Federal da lavra do Ministro Eros Grau, à época, em que ele se posicionou de forma muito clara em relação a quatro pontos. Acho que é importante deixar claro, primeiro, que existe o dever e o poder desse concessionário de usar o domínio público necessário à execução do serviço a ele outorgado. Isso é fundamental. Segundo, as faixas de domínio público em vias públicas constituem bem público, inserido na categoria dos bens de uso comum do povo. 

É importante destacar o item 4: 

Ainda que os bens do domínio público e do patrimônio administrativo não tolerem o gravame das servidões, sujeitam-se, na situação a que respeitam os autos, aos efeitos da restrição decorrente da instalação, no solo, de equipamentos necessários à prestação de serviço público. A imposição dessa restrição não conduzindo à extinção de direitos, dela não decorre dever de indenizar.  

(Soa a campainha.)

O SR. FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA –  Parece-me que esse é exatamente o caso se você fizer uma analogia em relação à exploração envolvendo Terminal de Uso Privado.

Enfim, como conclusão, em cima dessa jurisprudência, acho que está muito claro que, se é verdade que Estados e Municípios devem tolerar gratuitamente a realização de serviços públicos federais que demandem a utilização do espaço físico de seus territórios, com muito mais razão a própria União, na minha opinião, não deveria cobrar pela exploração de suas próprias competências.

Enfim, essas seriam considerações importantes de serem colocadas aqui para a reflexão de todos.

Corroborando o que o Dr. Mário colocou anteriormente no que diz respeito à burocratização em relação a essa cobrança, eu também gostaria de enfatizar que, sem dúvida alguma, isso gera a duplicação de custos de transação. Esse é um conceito econômico que, realmente, a gente procura sempre, na medida do possível, dirimir, em prol da maior eficiência da exploração de dada atividade. Como todos sabem, esses Terminais de Uso Privado, obviamente, para poderem se instalar, têm de, necessariamente, deter outorgas por parte da SPU, mediante aforamento ou domínio útil daquele espaço público em área de marinha.

Consequentemente, nessas atividades, nessas intervenções físicas, em nível de acostamento, de instalações de acostagem, de pontes de acesso, de píeres etc., necessariamente sob aquela função de essencialidade para a prestação desse serviço, pela sua contiguidade, conforme comentei anteriormente, entendo que, havendo realmente essa situação fática, a partir do momento em que haja uma outorga, uma autorização para uma exploração de uma ocupação de uma área de marinha, e sendo essa exploração com viés de exploração portuária, de qualquer natureza, quer seja dentro do porto público, quer seja fora do porto público, no caso os TUPs, eu acho que a separação, a duplicação gerando custos de transação adicionais não vem em prol e a favor de uma maior eficiência na exploração.

Enfim, essas seriam as minhas considerações e me coloco à disposição. Mais uma vez agradeço o convite.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nós que agradecemos a enriquecedora explicação que V. Sª deu, fundamentando bem não apenas as suas posições, mas, ao que me parece, também as posições institucionais por parte da Antac em relação a essas contradições.

Passo a palavra ao Sr. Murillo Barbosa, Diretor-Presidente da Associação de Terminais Portuários Privados.

Tem a palavra V. Sª.

O SR. MURILLO BARBOSA – Inicialmente, eu gostaria de agradecer à Comissão de Infraestrutura do Senado, na pessoa do Senador Ricardo Ferraço, pelo convite formulado à Associação para estar representada nesta audiência pública. Também gostaria de cumprimentar o Senador Blairo Maggi, pela iniciativa da promoção desta audiência pública extremamente importante para o nosso segmento.

Srs. Senadores, mais uma vez nós estamos reunidos para encontrar soluções para os gargalos que ainda se interpõem ao desenvolvimento da atividade portuária brasileira, desta feita, nesta Casa, onde recentemente foi aprovado novo marco regulatório, comprometido com o desenvolvimento dos investimentos privados e com o aumento da eficiência e competitividade da atividade portuária, a serem alcançados pelo intenso trabalho desenvolvido pelas empresas em prol do aperfeiçoamento dos processos operacionais relacionados às atividades portuárias e também pelo Governo Federal, uma contrapartida, por intermédio da racionalização das regras, simplificação de procedimentos e, principalmente, pela redução dos custos que incidem sobre as atividades portuárias.

O segmento privado, sem dúvida nenhuma, já deu e está dando um retorno expressivo à Lei nº 12.815. Antes da promulgação da lei, nós tínhamos 128 terminais de uso privado autorizados pela Antac; dois anos depois esses terminais já são 167 e existem 60 processos em análise dentro da Antac. Isso mostra a resposta do setor privado ao que estava sendo estimulado pela nova Lei nº 12.815. 

Em contrapartida, analisando o processo como está sendo conduzido hoje, vemos que ainda temos alguns entraves que deveríamos trabalhar junto ao Governo Federal, junto aos seus órgãos, para tornar a atividade muito mais dinâmica, muito menos burocratizada do que está hoje.

Hoje vamos tratar aqui de dois desses entraves. Um que envolve custos extras, claramente identificados, que tem sido a ação mais destacada nesta audiência pública, que é a cobrança pelo espelho d'água; e o segundo é uma insegurança jurídica que é trazida pelas normas de ampliação das nossas instalações portuárias privadas.

No caso específico da atividade portuária, acreditamos que é preciso evitar sobrecarga de encargos financeiros públicos sobre uma atividade que, naturalmente, já está comprometida com alto investimentos direcionados à exploração de uma das mais complexas e dispendiosas atividades econômicas. Nunca é demais lembrar que pelos portos e terminais portuários são realizadas cerca de 95% das nossas trocas comerciais. E o processo de recuperação da economia está diretamente relacionado com o desenvolvimento da infraestrutura de transporte do País, no qual os portos e terminais portuários encontram-se inseridos. 

Por ser uma atividade econômica complexa, todos os encargos incidentes sobre a prestação de serviço portuário se refletem, em maior ou menor grau, sobre a competitividade do setor como um todo. É lógico, ninguém tem dúvida de que a cobrança pelo uso do espelho d'água se reflete no incremento de preço final do serviço prestado. 

Dessa forma, é necessário não só adotar medidas objetivas no sentido de superar dificuldades impostas pelo cenário econômico atual, mas também despender todos os esforços no sentido de corrigir interpretações equivocadas ou exageradas da legislação em vigor – parece ser esse o caso – que venham introduzir novos custos às planilhas das empresas, onerando injustificadamente atividades portuárias privadas, tal como vem ocorrendo em razão da cobrança imposta pela Secretaria de Patrimônio da União pelo uso do espaço físico em águas públicas da União, para fim da exploração de atividade portuária privada.

Por definição, o terminal portuário utilizado para movimentação e armazenagem de cargas destinadas ou provenientes do modal aquaviário exige uma perfeita sintonia entre as atividades realizadas nos ambientes terrestre e aquático do terminal. Esse aspecto já foi mencionado tanto pelo Dr. Wilen Manteli como pelo Dr. Fernando sobre a imprescindibilidade de nós termos os dois espaços perfeitamente juntos para podermos desenvolver a nossa atividade.

A eficiência das operações portuárias realizadas após a atracação dos navios está diretamente relacionada à qualidade da infraestrutura aquaviária disponível ao tráfego de navios que frequentam o terminal, ou seja, entendemos que a autorização outorgada pelo poder concedente para exploração de uma instalação portuária privada não se restringe apenas à área terrestre do terminal, visto que é o uso obrigatório e indispensável do espaço físico localizado em ambiente aquático que dá sentido ao terminal e assegura o exercício pleno dessa atividade econômica. Esse ponto também foi defendido pelo Dr. Manteli ao identificar a SEP ou a Antaq como os únicos órgãos com autoridade para legislar sobre o nosso espelho d'água.

Destaco que a simples cessão de uso do espelho d'água da área adjacente ao terminal não assegura sua operação eficiente e segura, pois existem diversos aspectos operacionais relacionados à acessibilidade aquaviária, segurança da navegação e ordenamento do espaço aquaviário, cuja implantação e manutenção são de responsabilidade exclusiva do empreendedor privado e sem as quais a instalação portuária será considerada insegura ou economicamente inviável.

Dentre outros, podemos destacar como investimentos obrigatórios: operações regulares de dragagem do canal de acesso, dos locais de atracação e das diversas áreas de apoio aos navios que acessam o terminal; eventuais obras aquaviárias de porte, destinadas a desobstruir os acessos; assim como obras de sinalização e balizamento dos acessos em áreas aquaviárias, destinadas a garantir a segurança da navegação na área aquática do terminal.

Estamos falando de milhões de reais aplicados na implementação de complexo investimento de engenharia civil e oceânica, para que a infraestrutura aquaviária seja compatível com o perfil dos navios que frequentarão o terminal, considerando-se a dinâmica relativa aos diversos aspectos inerentes ao ambiente aquático. Outros tantos milhões de reais são empregados regularmente para manutenção das condições ideais de acessibilidade aquaviária do terminal. Todos esses investimentos são de responsabilidade do titular do terminal.

 A Lei nº 12.815, de 2013, que dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos em instalações portuárias, estabelece que as autorizações para construção e exploração de instalações portuárias privadas serão outorgadas à pessoa jurídica que demonstre capacidade pelo seu desempenho por sua conta e risco.

Nesse sentido, já recaem sobre o empreendedor privado todos os encargos resultantes da construção e da operação do terminal portuário, fruto de autorização emitida pelo poder concedente, cuja abrangência em relação às infraestruturas portuárias necessárias, em ambientes terrestre e aquático, deve garantir, por si só, a efetiva exploração da atividade portuária.

Desde o nascedouro dessa modalidade de cobrança, os atos da SPU têm sido alvo de forte rejeição por parte dos investidores privados, sobre os quais já recaem todas as responsabilidades sobre investimentos realizados na parte aquaviária do terminal. 

(Soa a campainha.)

O SR. MURILLO BARBOSA – A Portaria nº 404, de 2012, da SPU, que estabelece parâmetros para o cálculo do suposto preço público devido, a título de retribuição, pelo uso de espaço físico em águas da União, foi elaborada com a finalidade de regulamentar matéria tratada em diversos instrumentos legais que tratam do patrimônio público da União, cuja legalidade de interpretação pelo Poder Público no caso em questão vem sendo questionada no âmbito do Poder Judiciário.

E como o Dr. Wilen Manteli já salientou, em segunda instância, a medida de segurança que foi solicitada pela ABTP ( Associação Brasileira de Terminais Portuários)  já tem dois votos favoráveis.

Em função dos motivos expostos, a ATP defende o uso não oneroso do espaço físico em águas públicas como parte integrante da autorização outorgada pelo poder concedente, nos mesmos moldes do conceito aplicado aos terminais portuários localizados no interior das áreas dos portos organizados – esse ponto foi bastante destacado pelo Dr. Fernando –, considerando-se que o investidor privado é o único responsável pelos investimentos realizados para implantação e manutenção da infraestrutura aquaviária da instalação portuária privada.

Essas eram as nossas considerações sobre a Portaria nº 404.

Em relação à Portaria nº 110, em seu art. 6º, produzido a partir do Decreto nº 8.033, e não da Lei dos Portos, a ATP considera que além de ilegal a exigência se opõe a uma das finalidades da Lei nº 12.815, que é estimular a realização de novos investimentos portuários privados.

Se futuras ampliações de terminais privados ficarem condicionadas à análise futura, a insegurança jurídica produzida por essas limitações certamente reduzirão o ímpeto de investimento no setor. Nós, quando tratamos com investidores estrangeiros, eles nos questionam frequentemente sobre isso. Ninguém inicia um projeto, ninguém inicia o planejamento para a implantação de uma instalação portuária a partir de sua capacidade plena. As ampliações serão decorrentes do aumento da capacidade natural daquilo, do aumento da carga. E são projetos que virão em decorrência dos anos e do crescimento. É óbvio que, se em algum momento, essa ampliação poderá ser questionada ou até mesmo sustada em função de análise de viabilidade que possam acontecer por órgão do poder concedente, isso trará uma insegurança jurídica muito grande ao setor.

Nos termos atuais da legislação da SEP, o empreendedor privado está sendo impedido de realizar todos os investimentos necessários ao melhor aproveitamento de uma área particular, visto que a possibilidade desse desenvolvimento estar sendo utilizada como instrumento regulatório destinado à manutenção do equilíbrio concorrencial entre instalações localizadas dentro e fora do porto organizado.

Aproveito a oportunidade para incluir o art. 7º, que não fazia parte da audiência pública – do objeto da audiência –, da mesma portaria, mas foi mencionada inclusive pelo Dr. Wilen Manteli também no rol das medidas contrárias ao espírito da Lei dos Portos, pois está impossibilitando que muitos milhões de reis em investimentos privados, localizados dentro das áreas dos portos organizados, sejam implementados sob a alegação de um suposto desequilíbrio concorrencial entre instalações congêneres que, na verdade, precisam crescer e competir em proveito do desenvolvimento do setor portuário e da economia do País. 

Em suma, Srs. Senadores, a proposição da ATP a respeito dos temas é a seguinte: a respeito da cobrança pelo uso do espaço físico em águas públicas da União, a ATP defende a revogação da Portaria nº 404, da SPU, e incorporar a outorga de autorização para construção e exploração, o uso não oneroso do espaço físico em águas públicas da União adjacentes ao terminal.

Sobre os critérios e procedimentos para a ampliação de instalações portuárias privadas localizadas dentro e fora da área do porto organizado, nos termos da Portaria nº 110, retirar todas as restrições, possibilitando ampla liberdade para ampliação de instalações portuárias privadas localizadas dentro e fora da área do porto organizado. E a revisão de todas as poligonais, conforme previsto na Lei nº 12.815, das áreas dos portos organizados, de forma a liberar...

(Soa a campainha.)

O SR. MURILLO BARBOSA – ... as instalações portuárias privadas em operação e as áreas privadas com vocação portuária localizada no seu interior.

Muito  obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito obrigado a V. Sª.

Passo a palavra a Sr. Fábio Lavor Teixeira, Secretário de Políticas Portuárias da Secretaria de Portos da Presidência da República.

O SR. FÁBIO LAVOR TEIXEIRA – Sr. Presidente, bom dia!

Inicialmente agradeço, em nome do Ministro Helder Barbalho, o convite para a Secretaria de Portos estar aqui compondo a Mesa também nesta audiência pública para trazer os nossos esclarecimentos e as nossas informações. Cumprimento também os meus colegas de Mesa: o Dr. Fernando Fonseca, Diretor da Agência Nacional Transportes Aquaviários, nosso colega de labuta constante. Aproveito para cumprimentar também o Dr. Mário Povia, Diretor-Geral da Agência, que está aqui conosco também; o Dr. Manteli, da ABTP, com quem temos tido a possibilidade de discutir constante e intensamente esses assuntos; o Dr. Pagot, também nosso colega; o Almirante Murillo, com quem temos traçado uma série de estratégias, temos neste mês outros compromissos marcados também; Dr. Luciano Roda. Bom dia, Srs. Senadores; senhoras e senhores, bom dia!

Inicialmente entendo que convém destacar que um dos principais papéis da Secretaria de Portos, como poder concedente, como disciplinadora e orientadora da política do setor, tem como um dos seus carros-chefe a promoção de investimentos tantos nos portos públicos quanto nos terminais privados. E isso a Lei nº 12.815, conforme já destacado por todos, trouxe um enorme impulso para o setor, a partir do instante em que ela eliminou a distinção entre carga própria e carga de terceiro, possibilitando uma atração de uma série de novos investimentos privados no setor, seja nos portos públicos seja nos terminais privados.

E aqui eu entendo que é importante a gente fazer um registro histórico. Nós – Secretaria de Portos e Antaq –  conseguimos e atingimos agora nesse mês de setembro, que após a Lei nº 12.815, de junho 2013, e o Decreto nº 8.033, também de junho 2013, atingimos a marca simbólica de R$20 bilhões autorizados para investimentos no setor portuário. Isso fruto de um trabalho muito forte da Secretaria de Portos, da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, de discussões e intensos debates com o setor produtivo. A gente, SEP e Antaq, tem buscado, como foi destacado pelo Dr. Fernando Fonseca e pelo Dr. Mário, essa aproximação com o mercado de forma a que a gente tenha sempre essa fase participativa. Nós, de forma alguma, pretendemos estar de maneira insulada aqui em Brasília.

Então, neste mês de setembro, superamos a marca de R$20 bilhões de investimentos autorizados após o novo marco. Sendo da ordem de R$13,9 em autorizações de terminais privados; 41 novos mais seis ampliações; e o valor de R$7,3 bi em prorrogações antecipadas de contratos dentro de portos públicos. Isso, de novo, para duas estruturas como a da SEP e a da Antaq, que são estruturas enxutas, têm corpo técnico pequeno mas extremamente empenhado e comprometido, eu acho que é um número que a gente tem a obrigação de citar e de levantar essa bandeira aqui.

Como temos destacado também em todas as oportunidades, o setor portuário é um dos setores que têm dado uma resposta muito positiva, apesar do momento delicado que vivemos em nossa economia. Nesse aspecto, o mercado tem respondido muito bem às propostas que a SEP e a Antaq estão fazendo e à mudança do marco regulatório.

Destaco que, além dessas que já foram autorizadas, temos mais 67 pleitos em andamento. Então,  Wilen, é só atualizando o seu número também. E já temos um total de 169 terminais privados no País. Mostrando o quanto o setor realmente está dinâmico e o quanto a palavra "crise" não existe no setor portuário, muito pelo contrário. E temos um outro tanto de volume de investimentos a serem liberados nos próximos meses.

Tenho que destacar, também, a liberação da última amarra – simbolicamente – no Tribunal de Contas da União quanto à possibilidade das licitações de novos terminais portuários dentro do Programa de Arrendamento Portuário (Proap). Então, a nossa expectativa, nossa de novo, SEP e Antaq, é, ainda neste mês de outubro, publicarmos os primeiros editais em áreas em Santos e na Companhia Doca do Pará, para fazermos essas primeiras licitações de novos terminais.

Entendo que, com isso, a gente consegue ter o último trilho firmado para o desenvolvimento do setor. Trilho 1: autorizações de novos terminais de uso privado. Trilho 2: as prorrogações de contratos vigentes que tenham essa possibilidade expressa no seu contrato. E o terceiro trilho, terceira frente que estava faltando, acreditamos que este mês a gente vai ter essas publicações desses editais, que é quanto ao Programa de Arrendamento Portuário. Com isso, a SEP e a Antaq dão a resposta que a sociedade espera, que o País espera para fortalecer a sua economia.

Um outro aspecto, agora entrando especificamente no tema da nossa audiência de hoje, que é a Portaria nº 110. Eu acho que, inicialmente, convém destacar o momento em que ela foi editada. A Portaria nº 110 é de 2 de agosto de 2013, lembrando que o Decreto nº 8.033, não vou me lembrar o dia agora, mas ele é do final de junho de 2013. Então, o intervalo entre um e outro é inferior a 40 dias. Hoje nós estamos exatamente, e então, de novo, no cerne da questão, Sr. Presidente, se V. Exª me permitir, imaginando e antevendo uma pergunta que nos viria, que seria :" O que a SEP está fazendo quanto às críticas e sugestões que foram colocadas aqui no dia de hoje?". Nós estamos em processo de revisão dessa Portaria nº 110, e, então, essa revisão tem que abordar dois aspectos extremamente importante que correm em paralelo. O primeiro é que compete, sim, à SEP estabelecer essas diretrizes e ter o planejamento do setor portuário. Então, ver o quanto a eventual mudança desses artigos 6º e 7º da Portaria seriam positivos para o setor. Isso nós estamos avaliando, a área técnica já está debruçada fazendo levantamento, pois esse é um pleito antigo da ABTP, da ATP e outros setores também, de outras entidades e de vários terminais. Então, a primeira resposta é sim, estamos em avaliação dessa possibilidade. 

E a segunda vertente de análise que a SEP também não pode se furtar a fazer é a análise da legalidade. E, por isso, eu destaquei a proximidade da data da edição da portaria. Ela foi editada muito no início do novo marco regulatório. Hoje nós estamos, dois anos e poucos meses após a edição da lei e do decreto, em um momento um pouco mais maduro ou muito mais maduro, o que nos credencia para fazer essa revisão de uma forma sustentada e de uma forma mais coesa, de novo SEP e Antaq, ouvindo o mercado.

 Então, essa portaria está na nossa, novamente, prancheta de trabalho, estamos avaliando. Como falei, envolve essa questão jurídica também, porque tem que ser feita essa avaliação em paralelo com a Lei nº 12.815, em paralelo com o Decreto nº 8.033, para que a gente não corra o risco, realmente, e como foi mencionado aqui, de estamos extrapolando a competência de uma portaria, mas, ao mesmo tempo, temos que ter o cuidado de que ela cumpra o seu papel de portaria, que é preencher os espaços que a lei e o decreto nos deixam. E isso, sim, é o papel da Secretaria como poder concedente.

Isso está entre as nossas prioridades. Já há um grupo discutindo, e, logicamente, a ideia é que isso, antes de termos uma definição de que a Antaq participe muito fortemente desse processo, como agência reguladora e parceira nossa de todos os temas, além desses três temas que a gente já destacou de investimentos, esse tema também na portaria, e pretendemos ter essa definição rapidamente. A ideia é que, enfim, nas próximas semanas, a gente tenha uma posição específica quanto a esse tema e trazer para a sociedade esse o.k., essa atualização dos normativos, para que a gente possa trazer cada vez mais investimentos para o setor, diminuindo o custo Brasil e aumentando as possibilidades de investimento e de escoamento da nossa produção.

Sr. Presidente, essas eram as palavras que a Secretaria de Portos gostaria de trazer, e estamos à disposição do senhor, da Mesa e dos demais presentes.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Dr. Fábio, muito obrigado.

V. Sª fez uma ampla prestação de contas acerca de importantes investimentos, mas V. Sª deixou a desejar em relação às portarias. V. Sª mergulhou no tema, e essas portarias são de 2012 e 2013, e até hoje a SEP não tem uma posição firmada em relação a esses temas? Indago a V. Sª sobre isso. 

A Antaq foi clara em seu posicionamento. Preciso de uma clareza de V. Sª em relação a qual é o posicionamento da Secretaria Especial de Portos.

O SR. FÁBIO LAVOR TEIXEIRA – Pois não. 

A Secretaria de Portos tem interesse, sim, falando especificamente da Portaria nº 110, que é de nossa autoria, portaria da Secretaria de Portos. De novo: esse tempo que durou, Sr. Presidente, de dois anos para cá, era realmente o tempo que a gente entendeu como necessário para a maturação do entendimento do funcionamento do setor dentro desse novo marco regulatório. A gente entendeu que uma eventual alteração da portaria no âmbito de 2014, ou no começo de 2015, poderia trazer uma atualização prematura e talvez danosa. 

Daí a necessidade de se esperar esse tempo e, passados esses dois anos do novo marco regulatório,  fazermos essa conversa com nossos pares também e termos a certeza de que esse ajuste é na direção e sentido adequado. Nós entendemos que não foi somente agora, foi necessário esse tempo para a maturação e a nossa ideia é de fazer essa alteração da Portaria nº 110 no sentido do que o mercado deseja, observados os princípios da legalidade, acima de tudo, e a necessidade de diretrizes técnicas que a Secretaria de Portos tem que trabalhar.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – São premissas, não é. E a Portaria nº 404?

O SR. FÁBIO LAVOR TEIXEIRA – A Portaria nº 404, que já foi discutida aqui muito fortemente também, é uma portaria que não é de competência da Secretaria de Portos, é uma portaria de competência da Secretaria do Patrimônio da União. Nós temos discutido também isso informalmente em várias searas com o Dr. Luciano Roda, até no âmbito desses processos de autorizações dos TUPs também. E, de novo, nós entendemos – a Antaq já deixou muito clara a posição dela quanto ao sentido de eliminar essa cobrança simplificada –, e a SEP defende, sim, a redução de custos. 

Agora, a gente, Secretaria de Portos, também tem que ter muito cuidado com um órgão irmão, que é a Secretaria de Patrimônio da União, de não extrapolar a nossa competência em relação à competência do outro órgão. E, nessa linha, a gente tem buscado esse diálogo, lógico, defendendo a bandeira do setor portuário, que é redução de custos, redução de tributos, diminuição do custo Brasil, que entende que isso, sim, vai facilitar o nosso processo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Mas há o entendimento por parte da SEP de que a Secretaria do Patrimônio da União está exorbitando na sua prerrogativa? Há uma questão que precede a questão de custos, que é a questão legal. Pode, na avaliação de V. Sª, a Secretaria do Patrimônio da União estabelecer por portaria essa cobrança, ou há uma exorbitância?

O SR. FÁBIO LAVOR TEIXEIRA – A nossa assessoria jurídica não tem um posicionamento formado quanto a isso. Então, o que a gente tem feito é acompanhar essa discussão, a própria agência tem acompanhado isso um pouco mais de perto também, e temos nos atentado mais à Portaria nº 110. Com relação à Portaria nº 404, a SPU é que tem tomado mais a iniciativa dessa questão.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Agradeço a V. Sª.

Passo a palavra ao Dr. Luiz Antonio Pagot, Vice-Presidente Secretário da Associação dos Terminais Portuários de Uso Privado e das Estações de Transbordo de Cargas da Hidrovia Tapajós, para que, em seguida, nós possamos ouvir os nossos Senadores membros da Comissão de Infraestrutura, começando, inclusive, pelo Senador Blairo Maggi, que é o Senador proponente desta audiência pública. Em seguida, o Senador Dário.

A palavra é de V. Sª.

O SR. LUIZ ANTÔNIO PAGOT – Senador Ricardo Ferraço, primeiro meus cumprimentos pelo tirocínio com que V. Exª está conduzindo esta audiência. Está sendo preciso nos pontos e daqui vão sair encaminhamentos importantes, com certeza.

Também ao Senador Blairo Maggi, por sua capacidade de aglutinação de tantas pessoas que têm experiência sobre esse assunto que nós estamos debatendo hoje e que causa um sofrimento extraordinário aos empreendedores. Normalmente, quando se veem imagens referentes a essa questão de portos, você, analisando as imagens, são imagens de portos marítimos, mesmo sendo em área fluvial, como o Porto de Bacarena, como o Porto de Manaus, que são portos marítimos que recebem navios, mas nós temos, principalmente na Amazônia e Brasil afora, uma quantidade extraordinária de estações de transbordo de cargas e terminais de pequeno porte que são duramente atingidos por essas regulamentações.

Primeiramente, eu endosso completamente as palavras do Manteli e do Almirante Murillo Barbosa no sentido da revogação da portaria da SPU. E também quero fazer aqui um elogio particular ao trabalho que o Fernando Fonseca, da Antaq, fez e que trouxe diversas luzes que possam respaldar completamente os encaminhamentos, bem como à menção que o Diretor-Geral Mario Povia, da Antaq, fez ao documento que ele tem da própria AGU sobre o assunto. Eu acredito que chegamos a um bom termo sobre esse assunto do espelho d'água, e não gostaria de chover no molhado. Vamos ser mais objetivos.

Mas temos outros problemas: os investimentos, principalmente na Região Amazônica; acessos rodoviários crônicos; distribuição de energia e falta de energia. Então, esses problemas de infraestrutura que o nosso País sofre em várias regiões brasileiras, especialmente na Região Amazônica.

Mas eu queria me voltar a outro problema, que também é grave e também é de responsabilidade da SPU. Lamento que a Secretária Cassandra não esteja aqui, não pela falta de competência do Luciano, porque ele é muito competente, mas existem coisas que o Luciano já nem merece mais ouvir, porque ele é até um defensor nosso em muitos aspectos.

Mas a Drª Cassandra precisaria descer do seu pedestal e, muitas vezes, escutar algumas coisas que ela não está querendo escutar, fazendo ouvido de mercador. Uma das questões com que nós sofremos muito, principalmente na implantação dos terminais e nas estações de transbordo de carga, é a questão do RIP (Regularidade Imobiliária Patrimonial). 

Um imóvel da União é adquirido, de alguma forma, pelos empreendedores – inicialmente em um documento inicial do Incra e, posteriormente, nos documentos cartoriais, que são documentos que precedem a compra de um terminal pelo empreendedor – e encaminhamento depois para solicitar a Regularidade Imobiliária Patrimonial. 

Mas, do momento em que se protocola um pedido na SPU, nas suas diversas superintendências no Brasil, ao momento em que se é atendido pela fiscalização da SPU – fizemos levantamento com os associados em diversas associações – ninguém consegue um documento desses em menos de seis meses,e, na maioria das vezes, espera-se de 12 a 14 meses de espera para se emitir um RIP (Regularidade Imobiliária Patrimonial). 

Veja que contrassenso, Senador Ricardo Ferraço: a Marinha do Brasil, que faz talvez o maior trabalho quando vai emitir seu "Nada a Opor", porque quando você vai solicitar à Marinha do Brasil o "Nada a Opor" para implantação do terminal, você tem que primeiro mostrar os documentos cartoriais, depois fazer uma planta georreferenciada. Essa planta georreferenciada tem que ter uma base cartográfica reconhecida pela Marinha. Nessa base cartográfica tem que haver a projeção das suas instalações, como também a informação de se você vai instalar um píer fixo ou terminal flutuante e também a própria dimensão do denominado espelho d'água ou a área que você vai utilizar, tanto para colocar o flutuante como área de boias, área de fundeio, essas coisas todas. Então, a Marinha faz uma análise criteriosa e recebe documentos que são documentos que podem ser verificados até pelo Google. Esse RIP, que se demora de seis, oito, dez, 12, 14 meses para entregar, um funcionário razoavelmente bem treinado pode emitir para o senhor em menos de 24 horas, só pelo Google. Por quê? Como essa documentação toda do "Nada a Opor" da Marinha acaba sendo encaminhada para o SPU, o SPU tem instrumento necessário e suficiente no próprio Google para emitir o RIP. Porque lá vão informações do NA mínimo, do NA máximo, do posicionamento geográfico, tem as coordenadas UTM, tem o registro cartorial, tem todos os desenhos possíveis e imagináveis, que são necessários para a implantação de um terminal.

Quer dizer, é só fazer um cálculo matemático, emitir um RIP, receber o dinheiro, colocar no caixa e acabar com essa pendência. Não precisa um fiscal sair de Manaus para ir para Humaitá, não precisa um fiscal sair de Manaus para Itacoatiara, não precisa se deslocar de Belém e ir a Barcarena, Santarém, a qualquer barranco de rio da Amazônia para emitir um terminal desse – é Google. É uma modificação de procedimento. Aí sim uma portaria interna benéfica poderia resolver isso de uma maneira mais adequada, porque toda a documentação necessária já foi analisada pela própria Marinha, que, pasmem, senhores, em oito dias úteis, o mais tardar, emite o "Nada a Opor".

Então, nós precisamos é disto: de agilidade, de desburocratização, de diminuir os problemas dos empreendedores. São milhares e milhares de reais que poderiam vir para investimentos imediados. São centenas e centenas de empregos que estão sendo postergados exatamente pelo emperramento dessas licenças. 

E, mais: é um contrassenso, um paradoxo, de um lado se escuta o Ministro Nelson Barbosa discursando sobre a retomada de investimento, sobre a necessidade de o Brasil ser mais desenvolvimentista, sobre as múltiplas possibilidades que este País tem, e que o Ministério do Planejamento está totalmente voltado para a retomada do desenvolvimento. Escuto esse discurso. Do outro lado se vê órgãos que pertencem ao próprio Ministério do Planejamento, como o caso da SPU, da Receita Federal, emperrando o desenvolvimento da Nação, impedindo que se consiga fazer com que seus portos passem a funcionar, passem a operar e façam a prestação de serviço necessária nas cadeias produtivas.

Já foi dito aqui que um porto desse não é isolado, faz parte de um contexto de uma cadeia produtiva como um todo. Eu posso dizer para o senhor sem medo de errar aqui: mais de R$10 bilhões neste momento deixam de vir da iniciativa privada, não é do público, da iniciativa privada para investimentos nas áreas portuárias, de acesso portuário, nessas áreas de navegação, de construção naval, exatamente pelo excesso de burocracia e principalmente pelo tempo excessivo que se demora para se dar essas licenças, e termos a possibilidade de implantarmos esse processo.

(Soa a campainha.)

O SR. LUIZ ANTÔNIO PAGOT – Eu reconheço o trabalho benéfico que está sendo feito pela Antaq e pela SEP. Peço ao Fábio, agora sob nova gestão, que intensifique essa discussão da Portaria nº 110, até porque é um número cabalístico. Por que 25%? Por que não 35%, Por que não 50%? Por que não 75? E por que não tirar essa amarra que impede? Porque, quando você implanta um porto, Senador Ricardo, você tem uma ideia inicial do que está fazendo, faz um estudo da viabilidade econômica sobre aquilo, mas de uma hora para outra surgem demandas, demandas extraordinárias. 

Agora, por exemplo, no Amapá, com a descoberta do petróleo, grandes companhias estão se instalando. E nós temos dificuldade de ter um porto para que as companhias possam colocar seus materiais iniciais em apoio às plataformas que vão se instalar. Lá em Itaquatiara do Amazonas, próximo do eixo, do polo de Itaquatiara, está se implantando um projeto de silvinita. Quer dizer, nós não temos uma disponibilidade portuária para fazer o trasbordo dessas cargas. A silvinita é o cloreto de potássio, só para lembrar. O Brasil importa nove milhões de toneladas por ano de cloreto de potássio. É o quinto produto que mais avilta na balança comercial brasileira. São bilhões de dólares que saem pelo ralo, quando temos em Território nacional uma enorme jazida – pena que a nossa Senadora Vanessa Grazziotin não esteja aqui – em cima de hidrovia, podendo fazer distribuição, utilizando hidrovia do Madeira, do Tapajós, do Tocantins, com enorme redução de custos e um benefício. Estamos então sempre amarrados a determinadas condições. Quer dizer, quando um terminal poderia se expandir sem grandes dificuldades para abrigar essa nova demanda que estamos tendo.

Muitas vezes a gente sabe como começa um projeto, mas as demandas que vão aparecendo exigem soluções ágeis para que efetivamente se consiga atender as demandas do mercado.

Não vou me alongar.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Dr. Pagot, gostaria que o senhor falasse um pouquinho sobre a ilegalidade dos pequenos portos da Amazônia com as exigências que estão tendo. Quer dizer, está todo mundo ilegal. Se tiver que pagar multa todo mundo, vai parar o País.

O SR. LUIZ ANTÔNIO PAGOT – Bem lembrado, Senador. Esse é um problema seriíssimo. Nós temos centenas e centenas de terminais que a gente pode chamar de terminais de pequeno porte, ou pode chamar de terminais rudimentares, ou pode chamar de terminais de barranco, que é a realidade da Bacia Amazônica como um todo e de outras regiões brasileiras, no Araguaia, no Tocantins, nos grandes rios brasileiros, no Rio Paraguai.

Centenas e centenas de terminais estão na mais absoluta ilegalidade porque não há uma legislação adequada para que eles se legalizem. Muitas vezes, é o terminal do escambo: desce passageiro, sobe carga; sobe carga, desce passageiro. A troca é feita em um píer provisório, como um cais antigo ou uma balsa velha encostada ao barranco para fazer o transbordo de cargas. E passa lá o Ministério dos Transportes e multa, passa a Anvisa e multa, passa outra autarquia e multa. Quer dizer, o cidadão não aguenta mais essa situação, ele espera ter um terminal na legalidade, mas, com as regras atualmente impostas, não consegue. Seria necessário haver uma regra em que ele pudesse dizer: "Com o alvará da prefeitura eu estou legalizado". Pronto. Com o alvará da prefeitura e o documento que comprova que ele é o dono daquela propriedade, o georreferenciamento, está legalizado o seu terminal. A partir daí, nós teríamos a possibilidade de trazer para a legalidade um sem-número de atividades que hoje são completamente ilegais e que inclusive colocam em risco a vida humana, a segurança da navegação, etc.

Também temos desafios, Senador Blairo Maggi. A saída norte vai impor, consequentemente, alguns desafios ao Brasil. Não há portos nem barrancos suficientes. Muitas vezes, temos que pensar em instalações portuárias ao largo, seja na costa, seja nos próprios rios brasileiros em que se possa instalar essas estações. Existe uma discussão de anos, sem que se chegue a uma definição sobre o assunto.

Portanto, são assuntos realmente prementes. Os pequenos, essas minorias, digamos, que sofrem uma contingência extraordinária na Bacia Amazônica, precisam de uma solução. Eu sei que se fala em soluções imediatas, mas, quem sabe, deste para o próximo ano, nós possamos ter, Mário Povia, Fernando e Fábio, uma solução adequada. E eu tenho certeza de que a caneta do novo Ministro da SEP vai estar pronta para homologar, para outorgar o que os senhores sugeriram.

Obrigado.         

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nós que agradecemos a V. Sª, Dr. Pagot, pelos esclarecimentos, até porque traz uma outra conjuntura das águas de interior e dos desafios que podem ser potencializados. Se Estado brasileiro não ajudar, vai bem, mas se puder não atrapalhar, melhor ainda.

Senador Blairo Maggi, com a palavra, V. Exª, na condição de proponente do requerimento. Em seguida, o Senador Dário Berger. 

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Muito obrigado, Senador Ricardo Ferraço.

Eu inicio com uma frase que meu pai sempre citava e que V. Exª disse agora: "Se o Governo não nos atrapalhar, nós vamos longe".  

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Imagina se ajudar.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Imagina se ajudar. Ele sempre dizia isso, não é Pagot? O Pagot trabalhou com meu pai, que dizia: "Eu só espero que o Governo não me atrapalhe, porque o resto nós conseguimos fazer".

Inicialmente, Senador Ricardo Ferraço, quero cumprimentar V. Exª pela condução desta audiência pública. Poucas vezes vi, em audiências públicas no Senado Federal, o Presidente já fazer os questionamentos e colocar os convidados na parede, com perguntas diretas durante a exposição na Comissão. Eu cumprimento V. Exª pela postura.

Este assunto coincidiu com uma matéria que V. Exª conhece bem e que o incomoda muito, assim como incomoda muito o Espírito Santo e incomoda – o Senador Dário Berger está aqui também – Santa Catarina. Quando eu pensei em fazer esta audiência, pensei em fazê-la mais no sentido da questão interna dos rios da Amazônia, dos portos, das concessões que foram feitas. A grande dificuldade que nós temos é em relação à legislação para colocar esses projetos para frente. Aqui foi dito e reconhecido por todos que a burocracia impede o crescimento, o desenvolvimento, a geração de emprego e de renda, e tira a vontade do empreendedor de levar as coisas para frente.

Eu tenho sido um crítico permanente, aqui no Senado Federal, dessa questão da burocracia. Há até uma frase já conhecida: "perdemos a guerra do papel'; ou "perdemos a guerra para o papel". Nós não conseguimos mais avançar nas questões. Até foi criada uma Comissão agora, sugerida por mim e pelo Presidente Renan, e os colegas todos a aprovaram. Trata-se de uma comissão externa de desburocratização. Eu até dizia ao Mário Povia que nós temos que pegar esse movimento, a Antaq e outros órgãos, e sentarmo-nos com essa Comissão, porque daí sairá novo ordenamento jurídico ou pelo menos uma proposta para que o Senado e a Câmara possam discutir, cortando várias coisas que são desnecessárias e que só incomodam, só atrapalham a economia brasileira.

Então, este é um momento de crise econômica que estamos vivendo, e penso que essa crise no País ainda vai se aprofundar mais, ainda não chegamos ao limite. Mas o momento de mudanças é sempre nos momentos difíceis. Nos momentos de conturbação, nos momentos de guerra é que se fazem grandes mudanças na sociedade e no mundo. E eu espero que, durante essa crise que nós vivemos, que ainda vai se aprofundar, durante esse ambiente difícil, nós possamos pensar um pouco à frente, pensar um pouco no País, e não pensar tanto nas instituições, tanto nas repartições, tanto no servidor público. Parece que o Brasil tem que estar à disposição da burocracia, e não o contrário.

Quando eu pensei nesta audiência pública, eu tinha um caso particular que felizmente se resolveu ontem, com a ajuda do Luciano. Passou um 1 ano e 4 meses, vejam bem. No dia 10 de junho de 2014, a empresa Hermasa entrou com um pedido na SPU para instalar, no Rio Amazonas, uma balsa transbordadora. O que seria isso? É pegar as mercadorias das balsas que vêm, passar para o navio para ir para a exportação. Passou 1 ano e 4 meses. No dia 10 de junho de 2014, foi feito o pedido, lá em Manaus, onde é superintendente a Luciana Trunkl Fernandes da Costa. Ontem se resolveu isso, e hoje foi publicado no Diário Oficial. E eu conversei com todos aqui. Pedi ajuda a todos para conseguir. Não posso nem dizer com quem eu falei para não ser processado por uso da política para fazer as coisas andarem. E eu fico imaginando o cidadão que não tem a quem recorrer, ou que não tem quem corra atrás das coisas por ele.

Há 1 ano e 4 meses, nós pedimos isso, a balsa está pronta, os empurradores estão prontos, a mercadoria foi plantada, foi vendida para o exterior, e não se consegue fazer as coisas andarem, tamanha é a burocracia, tamanhas são as entidades, tamanho é o sistema. É preciso falar com A, que fala com B; mas B, para resolver, precisa da concordância de A; A não sabe a quem recorrer. É um inferno! É um inferno a vida do empresariado brasileiro. Nada mais do que isto para definir: um inferno a vida dos senhores que cuidam de empresas e que trabalham na economia brasileira.

Então, eu penso que é chegada a hora. Senador Ricardo, diante das coisas que nós ouvimos aqui – e o Senador Dário Berger vai falar depois, na mesma linha –, nós vamos propor a V. Exª, que é Presidente da Comissão, para que a Comissão – não um Senador individualmente – proponha um decreto legislativo baseado em tudo o que foi dito aqui, para que nós tiremos, para que nós extirpemos, paulatinamente, essas coisas que tanto incomodam e que são cheias de ilegalidades, como foi dito. E tudo isso complica e traz um custo.

Assim, eu quero agradecer a cada um aqui: o Luciano, que está conosco e veio lá da SPU; o Fábio – conversei com o Ministro ontem à noite; eram umas 20h quando ele me disse que você viria aqui na Comissão; o Fernando, da Antaq; o Manteli, que está sempre conosco nessas lutas; também o Murillo Barbosa, o Pagot e o Mário Povia.

Eu quero dizer que, a partir desta audiência pública que foi feita, para mim ficaram muito claras as posições de cada um, as necessidades de cada um de limpar a área, como se diz, de fazer uma coisa mais reta, uma coisa mais direta, para que nós possamos conseguir as licenças.

Eu não acho que a burocracia tenha de atrapalhar, ela tem de ajudar. Foi dito aqui pelo Manteli: nos outros países, quando se define fazer um investimento, o Estado abre as coisas, o Estado propõe as soluções, o Estado vai ajudando a construir. Aqui, não; aqui, se você tira uma pedra, botam um pau; se você tira o pau, o cara atravessa um trilho. Quando nada mais há para fazer, vem uma Organização Não Governamental encher o saco do empreendedor. Parece que é pecado no Brasil empreender. Parece que é pecado no Brasil que as empresas possam ganhar dinheiro, possam dividir lucros, possam fazer as coisas. Eu não consigo entender como o nosso País pensa erradamente nesse assunto. 

Não há riqueza num país se não houver empresas. Não há riqueza a dividir se não houver negócios, estamos vendo agora a crise que estamos vivendo, com as empresas sofrendo, reduzindo os seus tamanhos, diminuindo seus quadros funcionais. Onde a coisa está batendo? Na arrecadação da União. Daqui a pouco, a União não tem mais dinheiro para pagar seus servidores, não vai ter dinheiro para dividir. Não é mais fazer estradas, fazer portos, fazer rodovias, que o Estado já deixou de fazer há muito tempo. Daqui a pouco, ele não terá dinheiro para pagar os salários de vocês que trabalham no Governo Federal. E o único que pode fazer isso são as empresas, são os empreendedores, é a sociedade, são os profissionais liberais. São eles que geram a riqueza e o combustível para pagar os servidores da União e as suas despesas. Se não houver um ambiente negocial, não funciona, não vai. Já está mais que provado que não adianta a União, com o seu Banco Central, com a sua Casa da Moeda, fazer dinheiro, porque a conta vem muito pior depois. Então, o sacrifício das empresas, com o impedimento das empresas de trabalharem e fazerem as coisas andarem, reflete na arrecadação do Governo. Aí está. Quando eu digo que nós vamos ainda piorar mais na economia, o Governo terá mais dificuldades de saldar seus compromissos. E eu acho que vamos chegar ao ponto em que não vai se ter mais como arcar com o salário do dia a dia das pessoas que trabalham com ele. 

É hora de todos nós olharmos para aqueles que podem resolver o problema. Quem pode resolver o problema? As empresas, os empreendedores, os profissionais. É a economia como um todo que vai gerar mais recursos para que a União possa fazer enfrentamento das coisas que tem para fazer, não só os salários, mas a saúde, a educação e tantas outras coisas que precisam ser feitas.

Parece-me que sempre há um embate aqui, Senador Ricardo Ferraço, Senador Dário. Aqui, muito pouca gente se preocupa com as empresas. Muita gente se preocupa com as outras coisas, mas daquele que abastece o caixa do Governo, daquele que efetivamente provém os recursos da União, muito pouca gente cuida. E é chegada a hora de cuidar das empresas, dos empreendedores, dos negócios. Caso contrário, este País não terá sucesso, não terá solução, não terá futuro. O futuro é uma boa economia. Já se diz há muito tempo: se quer uma boa política, dê uma boa economia. Hoje, não há isso. 

E mais, só para finalizar aqui, que não é o assunto: na crise econômica que nós vivemos, com as empresas apertadas, empurradas no canto, como estão neste momento, elas estão indo para uma avalanche de recuperação judicial. Eu disse isso ontem no plenário. Uma avalanche de recuperação judicial. Elas não conseguem mais pagar impostos, não conseguem pagar seus fornecedores, não conseguem pagar seus funcionários, porque o sistema de crédito perdeu a confiança, se rompeu. Eles não conseguem mais repassar recursos aos outros. Então, a crise que vem pela frente é muito grande. 

Aí eu quero dizer, mais uma vez: vamos olhar para as empresas, vamos olhar para quem possa gerar dinheiro e recursos para o caixa da União.

Aqui, falou o Pagot, há mais de R$10 bilhões prontos para vir para esse sistema. O Governo capta quanto disso? Ele capta 20%, 30%. Então, precisamos liberar e fazer as coisas andarem.

Parabéns a todos! 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – As receitas que abastecem e financiam o Estado e as suas políticas públicas, as suas atividades-meio e as atividades-fim, vêm dessas empresas, mas não apenas isso, Senador Blairo, pois são as empresas e os empreendedores que geram empregos e oportunidades para que as pessoas possam trabalhar e alcançar seus sonhos com seu esforço próprio. Nada pior para um pai de família que chegar em casa desempregado. Como encarar sua mulher e seus filhos? E isso tem a enorme capacidade de desorganizar as famílias em nosso País, haja vista a taxa de desemprego, neste momento, alcançando quase 10% da nossa população economicamente ativa. No lugar de nós trabalharmos para que o Brasil possa prosperar, é como disse V. Exª, parece que no Brasil é pecado prosperar, é feio prosperar.

E a máxima do Governo até então foi aumentar a carga tributária. Isso não passa mais pelo gargalo do Congresso brasileiro, muito menos pelo gargalo da sociedade brasileira.

Agora o Governo quer criar mais uma CPMF. O.k. O déficit previdenciário este ano é na faixa de 80 R$bilhões; ano que vem, R$120. Aí ano que vem se cria o quê? Uma nova CPMF?

Está evidente que o Estado brasileiro não pode continuar nessa escalada irracional de aumentar a carga tributária e não melhorar a sua eficiência. A população não suporta mais; e nenhum de nós.

Com a palavra o Senador Dário Berger.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Senador Ricardo Ferraço, quero seguir o Senador Blairo Maggi e começar com uma frase a minha fala, mencionando que a maior política social de um país é o emprego. Não há nada mais importante para o cidadão do que o emprego. Empregado, ele tem a sua autoestima elevada, o orgulho próprio por manter a sua família. E, evidentemente, quem gera emprego são os empreendedores, os empresários, aqueles que no Brasil encontram um sistema burocrático quase que intransponível para resolver problemas essenciais, básicos, elementares, como foi o caso da balsa do Senador Blairo Maggi.

Então, quero me associar a V. Exª, Senador Blairo Maggi, empreendedor que é – e eu também sou, em pequenas proporções –, e trazer para o Senado essa visão da eficiência, a visão da produtividade, a intenção de fazer mais com menos e em menos tempo.

Nós precisamos agir urgentemente, principalmente no momento de crise que estamos vivendo.

Quero parabenizar o Senador Blairo Maggi pela iniciativa do requerimento de audiência pública, o que não me surpreende, uma vez que S. Exª tem-se destacado aqui, no Senado Federal, como um de seus líderes mais proeminentes.

E quero cumprimentar também V. Exª, Senador Ricardo Ferraço, pela condução dos trabalhos, sobretudo pelo conhecimento que V. Exª demonstra não só sobre essa matéria, mas especificamente sobre ela, o que já foi comprovado na sequência das nossas atividades da audiência pública de hoje.

Dentre tantos problemas que nós temos a enfrentar aqui, no Senado Federal, essa questão dos terrenos de marinha relacionados à SPU me desperta especial interesse.

Parece que quanto mais esforços nós fizemos para encontrar uma alternativa, uma solução, mais problemas advieram. E quanto mais se discute, pelo menos sobre aquilo que deve nascer à luz da discussão, pelo que eu percebo nesses primeiros meses de Senado, nós não encontramos luz alguma. Pelo contrário. Encontramos um processo de entravamento definitivo das atividades econômicas e das relações de público com público e de público com privado. Essa é a grande verdade.

Quero me associar ao Senador Ricardo Ferraço, porque também moro numa ilha chamada Florianópolis, a ilha de Santa Catarina. E tive o privilégio de ser Prefeito daquela cidade por dois mandatos consecutivos, oito anos.

A SPU, naquela oportunidade, demonstrou-se como um órgão extremamente burocrático, insensível, intransigente, arrogante e prepotente. É difícil administrar uma cidade como aquela, porque, em tudo o que se vai fazer, não se sabe quem é realmente o titular daquela propriedade. É do Estado? É seu, mas não é seu. É meu, mas não é meu. É da União, mas cedeu para o Estado, e venceu o convênio etc. e tal.

 Fica um impasse. E a gente não encontra – eu, pelo menos, nunca encontrei – na SPU um parceiro para buscar as soluções dos problemas que são inerentes ao interesse público.

O pior é que essa questão dos terrenos de marinha, como o Senador Ricardo Ferraço já colocou com muita propriedade, é um entulho da época do Império. O objetivo era de segurança nacional, era o de deixar uma faixa de domínio para que pudéssemos enviar nossos canhões, à época, para proteger nossa soberania nacional. Parece-me que continuamos em guerra permanente; que, a qualquer momento, vamos usar de novo nossos canhões; que, talvez, no Brasil, as guerras voltem a ser uma guerra de canhão e que vamos utilizar essas áreas para que, efetivamente, possam ter a logística necessária para nos proteger.

Não é esse o Brasil com que eu sonho, não é esse o Brasil com que nós sonhamos. Temos de ter um novo olhar para o Brasil em todas as áreas, não só nessa área, não! Em todas as áreas que discutimos aqui, a gente se depara com questões relativas a essa insensibilidade de que não se pode fazer, de que não se deve fazer assim. Mas ninguém diz como efetivamente se deve fazer, de forma prática e objetiva. E se passa de um para outro. E vai, vai e vai! Isso demora anos, anos e anos, e se perde muito tempo, perde-se muito dinheiro.

Essa é a tradicional falta de continuidade administrativa. Os projetos começam, mas não terminam. O que estamos vendo hoje no Brasil, invariavelmente, inclusive na infraestrutura e em programas sociais, é que eles começam, mas não terminam. A gente não vê mais nenhuma inauguração, Senador Ricardo Ferraço. A gente vê o início, o lançamento. Parece que virou o País do lançamento. Lança-se o projeto, depois se lança o licenciamento ambiental, lança-se o orçamento, lança-se a obra, e a obra não tem continuidade, como é o caso das rodovias, por exemplo, de Santa Catarina. A BR-101, que liga o Paraná ao Rio Grande do Sul, está em obras há praticamente 30 anos e, só agora, está em fase de conclusão. Imaginem, então, as outras rodovias federais! Foram dadas ordens de serviço, lá fizemos discursos etc., assumimos compromissos com a sociedade, e não há solução de continuidade, ou, melhor dizendo, as obras não têm continuidade, o que, realmente, é muito difícil.

Mas esse não é o assunto de hoje. Na verdade, o assunto que quero abordar hoje é que, efetivamente, eu queria saber quanto o Governo arrecada com os terrenos de marinha. Quero fazer aqui, Senador Blairo Maggi, se V. Exª me permite, uma discussão muito mais de público com público, porque a discussão de público com privado foi o que praticamente nós discutimos aqui. V. Exª abordou isso com muita propriedade. E acho que ficamos satisfeitos com o que ouvimos. Precisamos, na verdade, fazer alguma coisa.

Senador Ricardo Ferraço, prezado Presidente, eu já protocolei um projeto de decreto legislativo que deve estar adormecido na Comissão de Constituição e Justiça. Talvez, ele não abranja a amplitude que nós desejamos nessa questão. Mas vou tomar a liberdade de repassar uma cópia para V. Exª, conhecedor que sou da sua luta de anos e anos com relação a essa matéria. V. Exª, praticamente, é um especialista da área.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Não.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – É, sim! Pelo que percebo, V. Exª é um especialista da área.

Eu queria emprestar, vamos dizer assim, essa contribuição. Aliás, pedi, inclusive, por ofício, ao Presidente da Comissão de Justiça que enviasse a V. Exª o decreto legislativo, para que V. Exª pudesse relatar o meu projeto de decreto legislativo...

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito obrigado.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – ...exatamente pelo respeito e pela admiração que tenho por V. Exª e, sobretudo, pelo conhecimento que V. Exª tem dessa matéria.

Dito isso, não querendo me alongar nessa questão, estamos hoje, quanto a esse assunto, numa relação de perde-perde. Todos nós perdemos, ninguém ganha com isso. Ou agimos rapidamente ou, então, vamos continuar perdendo.

Penso que o grande objetivo disso é financeiro, é arrecadatório. Ninguém me diga que não é porque é. Há uma PEC de autoria de V. Exª pronta para ser votada, mas não conseguimos colocá-la em votação em razão de uma questão meramente econômica e financeira. E o País, lamentavelmente, neste momento encontra-se com dificuldades, razão ainda maior para que a questão não seja deliberada.

E o que observamos com relação a este assunto? Estou procurando sintetizar o meu pronunciamento, já que o assunto é bastante abrangente e muito complicado, mas quero fazer uma abordagem do público e do privado.

Percebi que o Dr. Wilen Manteli relacionou o que é que a União faz com relação aos terrenos que supostamente são de sua propriedade. Não faz absolutamente nada. Eu quero me voltar ao setor público público, aos acrescidos de marinha. Eu sou testemunha viva. Consegui implantar no Município de São José, quando fui prefeito, um acrescido de marinha, que chamamos de Beira-Mar de São José, um aterro, que criou um novo eixo de desenvolvimento econômico e social naquela região, e outro, igualmente, na cidade de Florianópolis.

O que acontece? Recursos do Município, financiamento privado e financiamentos do Município, que o Município contraiu, e quando o Município concluiu a obra, chegou a União e tomou conta, apropriou-se da obra. Nada mais podia ser feito. Uma obra feita pelo Município, com recursos do Município, financiamentos do Município. Tivemos que passar imediatamente a obra para o Patrimônio da União, para a União.

Tudo bem. E sabe o que acontece lá hoje, Senador Ricardo Ferraço? Estão distribuídos nessa área valorizada, de frente para o mar, adivinha o quê? Prédios públicos federais. Todos. Todos estão lá. Como a Secretária Executiva, a Srª Cassandra, disse, todo brasileiro gostaria de morar de frente para o mar. Só que as pessoas que hoje moram de frente para o mar não invadiram, e se invadiram merecem as punições pertinentes à sua atitude. Mas elas ocuparam essas áreas no regramento existente desde a época do Império. E hoje, infelizmente, muitas pessoas que residem em ambientes consagrados de preservação histórica não podem nem trocar uma porta da sua residência, porque estão lá o Patrimônio da União e a Justiça a fiscalizarem essas pessoas.

Existe uma portaria que diz que a União não pode ceder nada de graça para ninguém, e eu acho até que faz sentido, mas não ceder de graça do Poder Público para o Poder Público é um absurdo. Porque todos nós somos públicos. Se o Município paga para a União, a União tem que devolver esses recursos para o Município para que ele possa sobreviver.

Recentemente, em Florianópolis, depois da minha saída da prefeitura, surgiu uma notificação ao Município. A SPU aplicou uma multa de R$180 milhões. Por quê? Porque a prefeitura, ao longo da sua história, coisa de 30, 40, 50 anos, utilizou essas áreas acrescidas, em que existe um centro de convenções, o sambódromo etc. E aplicou a multa. Isso significa que, por duas receitas de um Município como Florianópolis.                   

Então, falta... É por isso que eu disse aqui da arrogância, da prepotência, da insensibilidade do sistema burocrático. Não é possível! Não se pode permitir um negócio desses! Não é possível entender uma multa desse tamanho, dessa relevância, de um Poder para outro Poder, cujas áreas não foram ocupadas irregularmente; foram ocupadas porque tiveram autorização, e agora, através das portarias e etc. e tal que foram editadas, é preciso ter um contrato oneroso quanto a isso.

Portanto, essa é uma questão sobre a qual nós precisamos passar uma régua, nós precisamos tomar uma atitude. Senador Ricardo Ferraço, eu sei que V. Exª já fez inúmeras tentativas, e posso perceber a sua frustração em relação às dificuldades que enfrentou, mas eu quero me associar a V. Exª. Sei que a minha voz não é uma voz poderosa, mas é uma voz que vai se associar aos princípios, aos ideais de V. Exª para que, juntos, possamos encontrar uma alternativa para essas questões, que são extremamente relevantes para o País.

E o pior: pelo que eu sei, nós arrecadamos em torno de R$700 milhões com esses terrenos de marinha em todo o País. E, no meu Estado, atinge, se não me engano, 35 mil pessoas – não estou com esses dados; então, peço desculpas se não for exatamente isso. O que acontece quando o Governo reedita uma medida provisória que cria um pânico nessas pessoas? Aumenta a revolta, numa gestão que já está capengando, que já está com dificuldade, que já perdeu o respeito da população, cujo resultado, Senador Ferraço, é de R$700 milhões!

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – No Brasil todo.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – No Brasil todo! É apagar fogo com gasolina! É um negócio absurdo! 

Então, aumenta-se o IOF, o imposto financeiro, ou de transações e etc. e tal, sendo que, com um percentualzinho, resolver-se-ia essa questão, e deixar-se-iam em paz esses ocupantes dos terrenos de marinha, que, ao longo da sua vida, vivem sempre num sistema completamente de insegurança jurídica.

Bem, para concluir – e pedindo desculpas pelo tempo, que exagerei –, eu acho que nós precisamos buscar uma alternativa de desburocratizar, de facilitar, de simplificar métodos e apoiar o desenvolvimento econômico, sem o qual este País não vai sair do atoleiro em que se encontra hoje.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nós é que agradecemos a contribuição de V. Exª e o depoimento, por ter sido duas vezes prefeito da cidade de Santa Catarina.

Eu vou devolver a palavra ao Dr. Luciano Roda, que não foi pessoalmente citado – foi citada a Secretaria de Patrimônio da União, em que S. Sª é Diretor de Destinação Patrimonial –, para que possa fazer suas conclusões em relação aos diversos fatos que foram ditos aqui em relação à SPU.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Senador Presidente, só pra informar a V. Exª... 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pois não, Senador Dário Berger.

O SR. DÁRIO BERGER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Muito obrigado pela atenção de V. Exª.

Só quero informar que acabo de saber que o meu decreto legislativo já foi encaminhado para V. Exª, deve estar aí nos corredores, e V. Exª deve recebê-lo. Então, é só para dar a minha pequena contribuição com relação a esse assunto.

E concordo com o Senador Blairo Maggi: se for do entendimento desta Comissão e de V. Exª, que nós criemos, se for o caso, um decreto legislativo da Comissão, e não de um Senador individualmente, porque teremos muito mais força para continuar o trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Eu estou tão convencido dessas teses que nós discutimos que, já na próxima quarta feira, eu vou submeter à Comissão de Infraestrutura um decreto legislativo, sustando os efeitos dessas portarias e decretos que exorbitam das suas prerrogativas e dos seus limites, para que isso possa ter a força coletiva da Comissão de Infraestrutura do Senado. Então, eu já vou preparar, fundamentar, estruturar os termos e o conteúdo desse decreto legislativo, para que, na próxima quarta-feira, iniciemos o debate e talvez até deliberemos sobre isso, tamanho o meu convencimento. E darei conta dessa tarefa.Dr. Luciano, a palavra é de V. Sª.

O SR. LUCIANO RODA – Muito obrigado, Senador.

Primeiro, eu queria só responder ao Dr. Pagot. Com relação à presença da nossa Secretária aqui, inicialmente, eu fui convidado pessoalmente pelo Senador Blairo Maggi, não foi a Secretária, embora ela não se furte a nenhuma discussão, já esteve aqui várias vezes, como já citou o próprio Senador Dário Berger. Com certeza, todo o meu relato daqui vai chegar até ela, e as providências, as possibilidades que a gente discutir ou acertar aqui serão tomadas em conjunto pela Secretaria e pelo Ministério. Então, quero deixar bem claro que é somente uma questão de momento ela não estar aqui, mas, sabendo do que está acontecendo e preocupada com essa atividade, ela sempre teve e continuará no processo, com certeza.

Foram várias citações, ao longo de todas as explanações, mas, para resumir e não ser repetitivo, em primeiro lugar, uma coisa que acho que é senso comum aqui: portaria não cria lei e nem obrigatoriedade de cobrança. Isso está previsto na lei, a portaria apenas regulamenta essa ação. Então, o entendimento da SPU é que a simples revogação da portaria não extingue a necessidade da cobrança. Esse é um fato já discutido várias vezes e, para isso, existiriam outras ações que seriam necessárias, e a gente está disposto a discutir alternativas de formatos disso.

Já há algum tempo, como eu falei, essa discussão é feita no setor. Estão aí mostrados os estudos do Dr. Fernando com base na legislação; como a própria posição do Dr. Manteli quando ele cita especificamente ações judiciais, da mesma forma que ele citou essa que ele ganhou, a gente tem o parecer favorável... Que ele ganhou não, há dois pareceres favoráveis, porque nós ganhamos em primeira instância, temos a sentença, eu me comprometo a disponibilizar para os senhores terem entendimento disso; e existe também já o parecer da Procuradoria Geral da República favorável ao formato que a portaria estabelece, que também me comprometo a encaminhar para os Srs. Senadores para que tenham ciência do embasamento dessas decisões e do formato que está sendo proposto.

Com relação especificamente à atuação da SPU, as discussões referentes à mudança de postura vêm sendo feitas, e o senhor mesmo, Senador Ricardo Ferraço, participa de vários momentos disso. A gente tem, hoje, uma lei nova, que entra em vigor completamente a partir do dia 27 deste mês, que já estabelece formatos mais simplificados de relação da Secretaria com o patrimônio público; temos a Medida Provisória nº 691, que foi editada e está em discussão em várias comissões desta Casa e da Câmara, que trata também do formato e da relação da União com o patrimônio e como disponibilizar esse patrimônio, inclusive com alienação de áreas que estejam fora da faixa de segurança, que está definida naquela lei como uma faixa de 30m a partir do limite da praia.

Então, a evolução, sentar e trabalhar sobre esses problemas, com certeza a gente tem feito há bastante tempo, em conjunto. Especificamente com relação a esse setor, por três Ministros da Secretaria de Portos a gente já vem discutindo com a equipe técnica a proposta... E aí, Fábio Lavor, aproveitando que temos um Ministro novo, temos uma proposta desenhada conjuntamente com a equipe técnica que precisa ser levada, e a proposta deixa bem claro um pouco do que eu procurava passar aqui. Uma das maiores dificuldades... E acho que, como no exemplo que o Senador Blairo Maggi citou, que envolveu praticamente toda a estrutura da SPU para entender isso, e também o pessoal da SEP e Antaq para entender o formato, a solução não foi dada porque houve influência do uso do cargo por causa disso. Na verdade, aproveitou-se esse exemplo para estabelecer uma regra para casos desse tipo. Então, não houve nenhuma influência nem pressão de absolutamente nada, o que houve foi uma solução que hoje pode ser reproduzida em várias outras situações, agilizando e finalizando o procedimento.

O SR. BLAIRO MAGGI (Bloco União e Força/PR - MT) – Dr. Luciano, não foi isso que eu quis dizer.

Eu quis dizer que quando se está próximo, pega-se o papel daqui e tenta-se levar para lá, tenta-se fazê-lo andar. Quando o cidadão está longe daqui, ele não consegue. Eu fico imaginando quanto tempo ele demora para buscar uma solução. E sei que essa solução não estava na prateleira da SPU nem da SEP nem de ninguém. Era uma coisa nova que foi tratada como nova, mas o tempo que o setor público demora para entender que essa situação vai se tornar recorrente e que já é utilizada em outros países... Basta usar o Google e pesquisar o Mississippi. Aqui em Nova Palmira, em todo lugar o pessoal usa esse tipo de situação. Nós, no Brasil, pela primeira vez vamos usar, e o público demora muito para entender, para chegar à conclusão.

O SR. LUCIANO RODA – Perfeito.

Era só para esclarecer que é uma solução que será repetida, e não uma solução para o Senador.

Na linha dessa solução que o Senador citou, eu estava me referindo a essa discussão que vínhamos mantendo até então com a Secretaria de Portos e a Antaq, que trata da disponibilização de áreas para essa atividade.

Não há interesse algum da SPU em ser entrave. Obviamente, não tem lógica, na situação em que hoje nos encontramos, criar novidades para o setor.

A lógica que propomos, da portaria, é de que, a partir da demanda da Secretaria de Portos, se disponibilize área para essa Secretaria, que então vai regular o que será feito com a atividade. Isso pode ser extrapolado, inclusive para as áreas que não tenham ocupação alguma, que sejam da União, em que haja o interesse portuário.

Então eu também me comprometo a passar para a Comissão, Senador Ricardo Ferraço, essa proposta com o embasamento legal da nossa discussão, com o parecer jurídico e tal. Talvez isso facilite o procedimento da Comissão e simplifique o procedimento daqui para a frente.

O objetivo final disso, como, ordem da minha Secretária, eu vim aqui principalmente para ouvir e para levar essas contribuições para a nossa forma de atuar. Eu tenho certeza de que hoje saio daqui com os ouvidos bastante esquentados e com muita coisa para discutirmos internamente, tentando levar como contribuição para a nossa forma de atuação.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Maioria/PMDB - ES) – Nós precisamos encerrar a nossa Comissão. Temos ainda a Comissão de Constituição e Justiça. Mas eu gostaria de agradecer aos Srs. Senadores, especialmente ao Senador Blairo Maggi e ao Senador Dário Berger, aos nossos convidados: o Sr. Luciano Roda, o Sr. Wilen Manteli, o Sr. Mário Povia, o Sr. Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Sr. Murillo Barbosa, o Sr. Fábio Lavor Teixeira e o Sr. Luiz Antônio Pagot, pelas contribuições, pelas manifestações e pelas opiniões, não importa se convergentes ou divergentes. O espaço do contraditório existe para que nós possamos estabelecê-lo de forma clara e sincera.

A Comissão de Infraestrutura continuará debruçada, continuará se aprofundando nesses temas que foram debatidos hoje, por entender que isso é do absoluto interesse brasileiro e é inadiável superarmos alguns desses gargalos que, como jabuticaba, só existem no Brasil. Mundo afora, muitos desses problemas que nós enfrentamos aqui, no dia a dia, são inacreditáveis. Como diz o meu filho, é bizarro, é surreal o que o Brasil faz com quem quer empreender, com quem quer gerar oportunidade, e oportunidade compartilhada.

Veja V. Exª, Senador Dário, quando falo da nossa frustração em relação ao terreno de marinha. Durante aproximadamente dois anos nós negociamos com a Ministra Miriam Belchior e com a Drª Eva, que era Secretária Executiva do Ministério do Planejamento, uma proposta de lei que visasse simplificar, desburocratizar as relações dos brasileiros com a Secretaria do Patrimônio da União.

A Presidente Dilma encaminhou ao Congresso brasileiro uma proposta, essa proposta foi aprovada pela Câmara, foi aprovada pelo Senado e, ao final, a Presidente veta aquilo que ela própria encaminhou ao Congresso. Então é inacreditável que essas coisas continuem acontecendo. O pobre do contribuinte, do cidadão brasileiro assiste a tudo isso sem entender essas questões que estão em volta do Estado brasileiro.

A nossa frustração e a nossa indignação é contra esse estado de coisas, é ter a convicção de que o mundo não vai aguardar pelo Brasil.

Enquanto o Brasil fica aqui achando que a América do Sul ou que o Mercosul são suficientes para prover a nossa economia de prosperidade, o mundo organiza a Transpacífica, e, aí, 12 países se organizam e constituem, aí, 40% do Produto Interno Bruto, quebrando barreiras tarifárias, construindo união aduaneira e o Brasil acha que está, que, enfim, que está bombando. Bombando em quê?

Então, esses gargalos todos fazem com que a gente que não está no dia a dia no Executivo fique muito indignado e muito impaciente, porque essa impaciência é a impaciência do povo brasileiro, que não suporta mais essa velha máxima de que o Brasil é um país do futuro, e esse futuro não chega para o conjunto da população brasileira, que quer prosperar, que quer ser feliz, que quer participar do mercado do consumo, que quer ter uma vida digna com base nos seus esforços próprios.

Então, essa é a pressa que nós achamos que o Poder Público brasileiro precisa ter, entendendo que, do lado de lá, há um cliente chamado sociedade, povo, contribuinte, que paga uma elevada carga tributária, para que possa existir eficiência no setor público, e essa eficiência, sinceramente, está deixando a desejar. 

De modo que eu quero agradecer a participação de todos os senhores aqui, nessa Comissão, e, não havendo mais nada a tratar, vamos encerrar a presente reunião.

Muito obrigado.

(Iniciada às 8 horas e 38 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 51 minutos.)

